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I - ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO-MS 
 
II - ÓRGÃO(s) PARTICIPANTE(s): Gabinete do Prefeito, Secretarias Municipal de: Gestão de 
Governo; Finanças e Planejamento; Educação (SED); Saúde (SESAU); Esporte e Turismo (SESP); 
Infraestrutura Pública (SEINFRA); Assistência Social e Habitação (SAS); Empreendedorismo (SEMP). 
 
III - PREÂMBULO 
1. DO PREÂMBULO  
2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO  
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4. DO CREDENCIAMENTO  
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9. DO JULGAMENTO 
10. DA HABILITAÇÃO 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12. DOS RECURSOS 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
18. DA ENTREGA E RECEBIMENTO 
19. DO PAGAMENTO 
20. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
21. DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
22. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25. DO FORO 
 

IV - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo I – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo II - Minuta de Ata de Registro de Preços (ARP); 
Anexo III – Minuta de Contrato; 
Anexo IV – Declaração Unificada; 
Anexo V – Declaração de Habilitação. 
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1. DO PREÂMBULO  

 
1.1. O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL para contratação de acordo com as condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos.  
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 09h00min do dia 02/04/2024  

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08h30min do dia 16/04/2024 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 16/04/2024 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF). 

LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  www.bll.org.br 

 

1.2 Este Pregão será regido pela Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações; Lei Federal nº 
10.520/2002; Lei Complementar nº 123/06 e alterações; Decreto Municipal nº 056/2009; Decreto 
Municipal nº 027/2022, demais legislações pertinentes e as  disposições contidas neste Edital. 
 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por pessoa física capacitada, denominado Pregoeiro Oficial, 
mediante a inserção e monitoramento constante da página eletrônica: www.bll.org.br “Acesso 
Identificado”. 
 
1.4. Formalização de consultas/encaminhamentos: 
Endereço: Gerência de Licitação da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS), sito na Rua 
Conceição do Rio Pardo nº 1.725, Bairro Centro e no endereço eletrônico: www.bll.org.br. 
Informações poderão ser obtidas pelo telefone (067) 3238-1175, ramal 217, e pelo e-mail: 
licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br, no horário compreendido das 07h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h15min de segunda-feira a quinta-feira, e na sexta feira das 07h00min às 11h00min e 
das 13h00min às 16h00min. 
 
1.5. O Pregão será realizado pelo Pregoeiro Oficial, com o auxílio da equipe de apoio, designados 
através da Portaria nº 003/2023 publicada no Diário Oficial deste município em 05 de janeiro de 2023, 
ou no futuro, ao que os substituir. 
 

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

http://www.bll.org.br/
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2.1. A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta mais vantajosa sob o SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS – SRP para futura e parcelada Contratação de empresa especializada 
em outsourcing de impressão monocromática e policromática e fornecimento de insumos 
originais com disponibilização de software de gerenciamento de ativos e bilhetagem de 
páginas impressas, visando atender as necessidades do gabinete do prefeito e das secretarias do 
município de Ribas do Rio Pardo/MS. 
 
2.2. As especificações detalhadas do objeto constam no Edital e seus anexos, as quais não 
poderão ser alteradas, constando orientações e dados objetivos suficientes para os interessados 
elaborarem suas propostas. 
 
I - havendo divergências quanto às especificações técnicas empregadas, prevalecer-se-á as 
informações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA.  
 
II - havendo divergências quanto aos quantitativos e/ou unidades de medida, prevalecer-se-á as 
informações constantes na PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
III - havendo divergências quanto a ordem numérica dos itens prevalecer-se-á as informações 
constantes na PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
2.3 A presente licitação será pelo sistema de registro de preços, formalizado por intermédio de 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), com validade de 12 (doze) meses nas condições previstas 
neste Edital. 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 
3.1. Poderão participar da presente Licitação as pessoas jurídicas legalmente autorizadas e 
estabelecidas no País que atendam todas as exigências contidas neste edital e seus anexos e 
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação. 
 
3.1.1. Em caso de participação de empresas em consórcio, observar-se-ão as seguintes regras: 
 
a) Deverá comprovar o compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às condições de liderança e 
será a representante das consorciadas perante o Município; 
 



 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

 

b) Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório. 
 
c) Fica impedida a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais de um 
consórcio ou isoladamente; 
 
d) É solidária responsabilidade dos integrantes pelos atos praticados em consórcio; 
 
e) No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à 
empresa brasileira; 
 
3.2. Será vedada a participação de licitantes, que se enquadrem nas seguintes condições 
e/ou situações: 
 
I - Não atendam às condições deste Edital e seus anexos. 
 
II - Estiverem suspensas para participar de licitações e contratar com a Administração Pública 
Municipal.  
 
III - Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal. 
 
IV - Empresas enquadradas nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III, do artigo 9º, da Lei de 
Licitações. 
 
V - Encontrarem-se inscritas no Cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas (CEIS), e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 
 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

 
4.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil (www.bll.org.br), até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital 
para o recebimento das propostas.  
 
4.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
 
a) cópia de documento oficial de identificação pessoal: registro de identidade (RG), carteira 
nacional de habilitação (CNH) e/ou qualquer outro documento equivalente, do representante apto ao 

http://www.bll.org.br/
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credenciamento, quando elegível; 
 
b) comprovação de poderes legais para representação da licitante: 
 
I - tratando-se de representante legal: ato constitutivo ou estatuto em vigor, ou última alteração 
subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante) ou equivalente, no qual 
estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
 
II - tratando-se de representante outorgado: instrumento “público” ou “particular” de procuração, 
que comprove os poderes do mandante para a outorga, com competência expressa que lhe confere 
poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em decorrência de tal investidura. 
 
c) DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO aos requisitos de habilitação previstas no Edital; 
(modelo anexo V) 
 
d) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 
e modelo e catálogos do fabricante. A empresa participante do certame não deve ser identificada. 
 
e) CERTIDÃO SIMPLIFICADA, expedida pela Junta Comercial, relativa ao domicílio ou sede da 
licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da 
data prevista para apresentação das propostas. 
 
4.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL 
– Bolsa de Licitações do Brasil, disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br. 
 
4.4. Ao participar do presente certame, a empresa licitante declara: 
a) que tomou conhecimento e está de pleno acordo com o Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações do Brasil, disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br, tendo realizado o cadastro e 
aderido ao referido sistema para participar de licitações públicas, na condição de licitante, não 
havendo nada a contestar ou discordar. 
 
b) que conhece e aceita o inteiro teor do edital deste Pregão Eletrônico, ressalvado o direito recursal, 
bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessários para o cumprimento 
integral das obrigações desta licitação.  

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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4.5. A microempresa deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 
44 e 45 da LC 123/2006. 
 
4.6. Será admitido apenas 01 (um) representante por empresa interessada, sendo que, cada 
representante só poderá importar apenas à uma única firma credenciada para participação do 
presente certame, não cabendo em hipótese alguma, ou sob qualquer pretexto, representações 
múltiplas ou afiliadas. 
 
4.7. O não-comparecimento de qualquer licitante e/ou representante, de forma  “on-line”, durante 
a sessão pública virtual, no âmbito do Portal de Licitações Compras BLL,  no sítio eletrônico 
www.bll.org.br, não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente, reclamação de qualquer 
natureza, ressalvando-se o direito recursal, na forma da Lei. 
 
 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

 
5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
 
a) conduzir a sessão pública; 
 
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
 
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
 
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
 
e) verificar e julgar as condições de habilitação; 
 
f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação 
e sua validade jurídica; 
 

http://www.bll.org.br/
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g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
 
h) indicar o vencedor do certame; 
 
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
 
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
 
k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 
 

5.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

 
5.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 4, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 
Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  
 
5.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
5.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa.      
 
5.2.4.  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - 
Bolsa De Licitações do Brasil. 
 
5.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
 

http://www.bll.org.br/
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5.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

5.3. PARTICIPAÇÃO: 

 
5.3.1.  A participação no Pregão, na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.  
 
5.3.2.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
 
5.3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
5.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
6.3. As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP), por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

mailto:contato@bll.org.br
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de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. (art. 43, da Lei Complementar n° 123/2006). 
 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
6.8. Todos os documentos relativos à proposta e habilitação, deverão ser correspondentes à 
razão social e ao número do CNPJ/MF da empresa licitante que ora se habilita, sob pena de 
inabilitação, salientando que: 
 
a) se for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
b) se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e válidos para 
todas as suas filiais, e que satisfaça todas as condições exigidas por Lei. 
 
6.9. Os documentos exigidos nesta licitação, deverão ser apresentados em 01 (uma) única via, 
legível, por cópia simples ou autenticados por qualquer meio oficial, quais sejam, Tabelião de Notas, 
Autenticação Digital (Lei Federal nº 8.935/1994), Selo de Desburocratização e Simplificação (Lei 
Federal nº 13.726/2018), ou ainda, publicado na imprensa oficial brasileira, conforme legislação 
vigente, salvo aqueles com disposições em contrário. 
 
6.10 Os documentos expedidos através de páginas da internet, estarão sujeitos a verificação de 
sua autenticidade, por meio de consulta ao sítio oficial de seu expedidor, através de diligências e 
validações devidamente realizadas pelo Pregoeiro. 
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6.11 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros. 
 
6.12 Os documentos que não apresentem disposição expressa, do órgão expedidor, quanto a sua 
validade, terão prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias, imediatamente posteriores à data de sua 
emissão, exceto documentação cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de 
capacidade e/ou responsabilidade técnica. 
 
6.13 Para aferir o exato cumprimento das condições de habilitação, caso necessário, o Pregoeiro 
poderá realizar diligencias, assim como, a qualquer tempo, exigir que a licitante apresente o original 
dos documentos estabelecidos neste Edital, não podendo escusar-se de exibi-lo, constituindo-se 
motivo bastante para a sua inabilitação. 
 
6.14 Em hipótese alguma, serão aceitos “protocolos” ou “comprovantes”, referente a 
solicitações feitas junto à órgãos de serviços públicos e/ou suas repartições (expedidor), em 
substituição aos documentos estabelecidos neste Edital, tão pouco, cópias ilegíveis ou rasuradas, 
mesmo que devidamente autenticadas. 
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 
7.1. Para fins da proposta de preços, a proponente deverá registrar preços a serem ofertados, em 
campo próprio, devidamente disponível, sob pena de desclassificação, remetidos obrigatoriamente via 
sistema eletrônico de licitações, de forma “on-line”, no âmbito do Portal de Licitações Compras BLL, 
no sítio eletrônico www.bll.org.br, e, deverá inserir a proposta no portal, elaborada em formulário 
próprio, com identificação e assinatura do responsável legal, conforme anexo I deste edital, ou 
equivalente, atendendo requisitos abaixo, consistentes em: 
 
a) razão social, endereço, dados para contato e/ou informações complementares; 
 
b) número do processo e da licitação; 
 
c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando a marca, o modelo, prazo de validade da proposta; 
 
d) preço unitário e total, expressos em moeda corrente nacional brasileira (R$), verificado à data 
de sua apresentação, contendo todas as despesas financeiras, inclusive as legais e/ou adicionais, 
incidentes sobre o objeto licitado, respeitado os anexos complementares, quando for o caso; 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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e) validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, imediatamente posteriores à data de 
sua apresentação; ou ainda, na hipótese da sua omissão, será considerado o prazo indicado neste 
Edital; 
 
f) dados bancários: conta, agência, código e nome da instituição (preferencial); 
 

 
g) A licitante deverá apresentar anexado a sua proposta PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE 
CUSTOS, contendo no mínimo:  
 

Descrição R$ 

Equipamentos  

Transporte/Frete  

Materiais  

Encargos  

Depesas Administrativas  

Lucro  

Valor  

 
7.1.1. A licitante deverá apresentar junto a proposta CATÁLOGOS/PROSPECTOS/MANUAIS 
oficiais dos fabricantes dos equipamentos e softwares ofertados para comprovação das 
características técnicas mínimas solicitadas no item 3.2.11 do Termo de Referência.  
 
7.1.2. Caso o catálogo do fabricante dos equipamentos e softwares seja omisso na descrição de 
algum item de composição, será aceito Declaração Complementar do Fabricante, com 
reconhecimento de firma ou assinatura digital ICP brasil, descrevendo a especificação faltante no 
prospecto, contendo, inclusive, a afirmação do compromisso de entrega do produto na forma ora 
declarada. 
 
7.1.3. Caso o catálogo ou Declaração/Ficha Técnica esteja em língua estrangeira deverá ser 
traduzido em língua portuguesa brasileira, por tradutor juramentado, com juntada do documento 
(cópia ou original), da língua originária. 
 
7.1.4.. Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na especificação original 
do catálogo que deverá estar disponível no site oficial do fabricante.  
 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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7.3. No preço proposto já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes/fretes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 
 
7.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.4. Somente poderão serem apresentadas propostas que contemplem a totalidade do objeto 
licitado, obedecendo todos os quantitativos propostos e o critério de julgamento disposto no 
preâmbulo do Edital, não sendo admitida, em hipótese alguma, a apresentação de “proposta parcial” 
ou que se caracterize em parcelas do objeto, de quantitativos inferiores, ou ainda, apresentadas com 
rasuras, emendas, borrões, entrelinhas. 
 
7.5 Toda e qualquer representação numérica da proposta de preços, seja monetária (R$), taxas 
e/ou percentuais (%), deverão ser apresentadas obrigatoriamente em algarismos arábicos, grafados 
sob a forma decimal e somente com até 02 (dois) dígitos após a vírgula, unitário e total, 
desprezando-se as cifras significativas posteriores, a fim de evitar possíveis erros de 
arredondamento. 
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES: 

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas.  
 
8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro (a) e os 
licitantes. 
 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no 
mínimo R$ 0,01 (um centavo).  
 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
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8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.18. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
 
8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.20. Esta licitação será processada e julgada com observância dos art. 43 e seguintes da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 

9. DO JULGAMENTO: 
 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
 
9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
 
9.1.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta de preços atualizada e planilha de custos ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, elaborada em formulário próprio, devidamente assinada, com identificação do 
signatário e assinatura do responsável legal, acompanhadas, se for o caso, dos documentos 
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 

9.1.2.1 Caso a licitante mais bem classificada não envie a proposta de preços atualizada, será 
considerado para o processo o último lance ofertado após a negociação realizada. 
 
9.2. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 9.1, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições do edital. 
 

10. DA HABILITAÇÃO: 
 

10.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
10.1.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme a constituição consistirá em:  
 
a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 
 
b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede 
da licitante); ou 
 
c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede 
da licitante), acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 
 
d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

 
e) tratando-se de microempreendedor individual (MEI), Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, ou 
 
f) tratando-se de sociedades cooperativas, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 
alteração subsequente, com fulcro no art. 14, da Lei Federal nº 5.764/1971, acompanhado do 
“modelo de gestão operacional”, conforme disposto no art. 10, § 1º, c/c art. 11, da IN nº 05/2017 



 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

 

(MPDG), ou 
 
g) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de 
autorização para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir;  
 
10.1.2. Documentação relativa à regularidade FISCAL E TRABALHISTA, consistirá em:  
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, conforme competência e 
personalidade jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS), 
mediante Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de 
Negativa (CPN), relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
conjunta pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), na forma da Lei. (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante (Certidão de Tributos 
Municipais) emitida pelo órgão competente, do domicílio ou sede da licitante, que comprove a 
regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 
ISSQN. 
 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade de Situação – CRF, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 
 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), 
expedida pelo TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO – TST (http://www.tst.jus.br), nos termos do 
Decreto-Lei nº 5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 
 
10.1.3. A Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA consistirá em:  
 
10.1.3.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa ou 

http://www.tst.jus.br/
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balanço de abertura no caso de empresa constituídas há menos de um ano, vedada sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios (art. 31, Lei 8666/93 c/c art. 176 e § 1º da Lei n. 6404/76), 
entende-se na forma da lei: 
 
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis registrado ou arquivado na Junta Comercial, 
relativa ao domicílio ou sede da licitante. ou, 
 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis mediante apresentação do Livro Diário 
registrado na Junta Comercial, contendo: Termo de Abertura, Balanço, Demonstração de Resultado 
de Exercício (DRE) e Termo de Encerramento; ou 
 
c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis extraído do Sped com identificação do 
Arquivo (HASH) e Número do Recibo; ou 
 
d) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis registrado em Cartório, relativo ao domicílio 
ou sede da licitante, para empresas Sociedade Simples. 
 
I Para fins de comprovação da boa situação financeira da licitante será considerado o 
cálculo do índice contábil a seguir relacionado: ILG- Índice de Liquidez Geral (ativo circulante + 
realizável em longo prazo/ por passivo circulante + exigível a longo prazo, igual ou superior a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC= 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
II A apresentação dos Índices solicitados deverá ser feita em folha assinada pelo contabilista da 
empresa, onde constem os dados do Balanço que deu origem aos índices apresentados, sendo 
dispensado caso seja digital. 
 
III Para atendimento das demonstrações contábeis do último exercício serão aceitas no mínimo 
a Demonstração do Resultado do Exercício - DRE. 
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10.1.3.2 Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão.  
 
NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que 

se encontram aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios ou Plano de 

Recuperação Judicial devidamente aprovado. 

 
10.1.4. A Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 
 

a) Atestado de Capacidade Técnica operacional, emitido por Pessoa Jurídica de Direito 
Público ou Privado, que comprove que o proponente desempenhou atividades relacionadas à 
prestação de serviços, aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatível com 
características, quantidade e prazos com o objeto da licitação. 
 
a.1) O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) ser emitido(s) por clientes da administração 
pública ou privada comprovando a prestação dos serviços não inferiores a 50% (cinquenta por cento) 
da quantidade anual ENVOLVENDO A PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR 
SIGNIFICATIVO DO OBJETO e que comprove e descreva claramente o desempenho anterior nas 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto do edital. O atestado deverá conter, no mínimo, 
identificação e telefone do contratante, da contratada, descrição do objeto e período do fornecimento, 
preferencialmente com nota fiscal de fornecimento.  

 

a.2) Para atendimento da PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO DO 
OBJETO quanto à capacidade operacional, compatível ao objeto, será aceito atestado (s) equivalente 
(s) ou superior (es), para os itens relacionados no quadro abaixo, envolvendo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE. UNIDADE QTDE. 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
MULTIFUNCIONAL 
MONOCROMÁTICA A4 A LASER OU 
LED DE PEQUENO PORTE. 

UNIDADE 50 IMPRESSÃO 1.640.000,00 

 

a.3)  Justifica-se a utilização, para fins de parcela de maior relevância, o quantitativo não superior a 

50% relativo a quantidade de impressoras a serem locadas, bem como, ao quantitativo de impressões 
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das impressoras locadas, posto que, a demonstração da locação do quantitativo de impressoras 

mínimos, isoladamente, não demonstra que os referidos bens serão capazes de suportar o 

quantitativo a ser impresso por esta municipalidade. Assim, considerando que os atestados devem 

refletir que a empresa a ser contratada já atendeu objeto semelhante em quantitativo e qualidade, a 

utilização tanto da quantidade de impressoras quanto de impressões mostra-se como mais eficiente e 

capaz de refletir a verdadeira capacidade da licitante. 

 

a.4) Atendendo ao disposto nos Acórdão nº 2.387/2014 do TCU, somente serão aceitos a somatória 

de Atestados de Capacidade Técnica para serviços realizados de forma concomitante, sem limitação 

temporal conforme impedimento expresso no inciso I, do § 1º do artigo 30 da lei de licitações. 

 

10.1.5. Outras documentações: 
 
a) Declaração unificada, conforme ANEXO IV. 
 
10.2. No caso de empresas estrangeiras, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 
 
10.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato, os 
documentos de que trata o item 10.2 serão traduzidos por tradutor juramentado no País. 
 
10.3. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do sistema eletrônico utilizado, nos 
documentos por ele abrangidos. 
 
10.3.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de duas 
horas, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no item 9.1.2. 
 
10.3.2. A verificação pelo Setor de Licitações nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
10.3.3 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
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10.3.4. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação. Salvo as situações regulamentadas.  
 
10.3.5. A licitante que participar através da matriz da empresa deverá apresentar a documentação 
desta; havendo a participação da filial, seus documentos é que deverão ser apresentados; na 
hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, comprovadamente 
são emitidos em nome da matriz. 
 
10.3.6. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  
 
10.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
 
10.4.1. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa (art. 43, § 1º da Lei Complementar n.° 123/2006). 
 
10.4.2. A não regularização da documentação, nos termos do item 10.4.1, implicará na decadência do 
direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. 
 
10.5. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 
10.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
10.7 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que geraram a inabilitação ou 
desclassificação. (art. 48, § 3º, da Lei nº 8.666/1993). 
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 
11.1. A Planilha de Custos e proposta final do licitante declarado vencedor será  encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico nas seguintes 
condições: 
 
a) ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
 
b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. (preferencial) 
 
 
11.2. A proposta final constará nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
11.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
 
11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 
11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na plataforma BLL, após a homologação. 
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12. DOS RECURSOS: 

 
12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, no prazo de 30 (trinta) minutos manifestar, em 
campo próprio do sistema, sua intenção de recorrer. 
 
12.1.1. As razões do recurso de que trata o item 12.1 deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) 
dias úteis. 
 
12.1.2. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
12.1.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 12.1, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
12.1.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não puderem ser 
aproveitados. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
 
13.1.2.1. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
 
13.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
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13.1.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no 
inciso VI, art. 43, do Lei Federal n. 8.666-1993. 
 
14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
 
14.3. Os avisos, resultado final, contendo a adjudicação e homologação da presente licitação, será 
publicado na imprensa oficial. 
 
14.4. A empresa adjudicada e homologada providenciará seu cadastramento e de seus sócios 
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul, Sistema e-CJUR, por meio do site 
https://ww4.tce.ms.gov.br/ecjur/Login/Login?ReturnUrl=%2f#/ (Resolução TCE-MS nº 149/2021). 
 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 
15.1 As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício 
financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do 
orçamento contábil, constantes do respectivo contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente. 
 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 

 
16.1. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 
 
16.1.1 Homologada a licitação será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, com características de 
compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou empenho de 
fornecimento, nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os produtos, obedecidos à ordem de classificação. 
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16.1.2.  A autoridade competente convocará o(s) representante(s) legal da(s) licitante(s) 
vencedora(s) para assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da data da convocação. 
 
a) Caso a adjudicatária opte por assinar digitalmente a ARP, deve-se juntar o Relatório do Verificador 
de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital ICP -Brasil, obtido gratuitamente junto ao ITI – 
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do link: https://validar.iti.gov.br/ 
 
16.1.2.1 O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pela empresa convocada, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pelo Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 
 
16.1.3. A Ata de Registro de Preços (ARP) será formalizada pelo Órgão Gerenciador, indicado no 
preâmbulo do Edital, e terá prazo de duração de 12 (doze) meses, com vigência a contar da data de 
sua assinatura, vedada sua prorrogação. 
 
16.1.4. O(s) beneficiário(s) incluído(s) na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), estarão 
obrigados a celebrar os instrumentos contratuais que dela poderão advir, nas condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, sob a égide da legislação vigente. 
 
16.1.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente, sendo assegurado ao beneficiário do preço registrado a preferência de contratação em 
igualdade de condições. 
 
16.1.6. A Administração se reserva no direito de, a seu critério, utilizar no todo ou em partes, a 
totalidade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) prevista para futuras e parceladas 
contratações, sem prejuízo da conveniência e prevalência do interesse público, afastando-se a 
expectativa de direito à contratação. 
 
16.2. DA CONTRATAÇÃO 
 
16.2.1 As obrigações decorrentes desta licitação, serão formalizadas através de contrato, e/ou nota 
de empenho e/ou instrumento equivalente, observando-se as condições fixadas neste e seus anexos, 
na legislação vigente e, em particular, na proposta vencedora. 
 
16.2.2. A licitante vencedora ou beneficiária será convocada para assinatura do contrato, e/ou nota 
de empenho e/ou instrumento equivalente, conforme o caso, que deverá aceitá-los e retirá-los, dentro 
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do prazo estabelecido, considerando-se razoável para este fim, o prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da convocação por parte da Administração, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/1993. (art. 64, da Lei nº 
8.666/1993) 
 
16.2.2.1. O prazo estipulado para assinatura do contrato, e/ou nota de empenho e/ou 
instrumento equivalente, poderá ser prorrogado, em uma única vez, por igual período, durante o seu 
transcurso, quando solicitado pela licitante vencedora ou beneficiária, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município, a critério da Administração, observado o disposto no art. 7º, da Lei 
n° 10.520/2002. (art. 64, § 1º, da Lei nº 8.666/1993) 
 
16.2.3. Para instruir a formalização do contrato e/ou nota de empenho e/ou instrumento equivalente, 
o beneficiário e detentor do preço registrado, deverá providenciar e encaminhar ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, a partir da data da convocação, as certidões abaixo relacionadas, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis. 
I - Prova de regularidade com a/o: 
a) Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS) – certidão conjunta; 
b) Fazenda Municipal; 
c) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Justiça do Trabalho (CNDT). 
 
16.2.4. Quando a convocada não assinar o contrato, e/ou nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, ou ainda, não aceitá-los ou retirá-los nos prazos e condições estabelecidas, será 
facultado à Administração, convocar as licitantes remanescentes, de forma subsequente, na ordem 
de classificação, para fazê-los em igual prazo, ou mesmo, revogar a licitação, independentemente da 
cominação do art. 81, da Lei n° 8.666/1993. (art. 64, § 2º, da Lei nº 8.666/1993) 
 
16.2.4.1. Caso a adjudicatária opte por assinar digitalmente o Contrato, deve-se juntar o 
Relatório do Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital ICP -Brasil, obtido 
gratuitamente junto ao ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do link: 
https://validar.iti.gov.br/. 
 
16.2.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta de preços, sem 
convocação para assinatura do contrato, e/ou nota de empenho e/ou instrumento equivalente, ficarão 
as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, salvo quando ratificadas as condições propostas 
até o vencimento desse prazo, podendo ser prorrogado por igual período, de comum acordo entre as 
partes. (art. 64, § 3º, da Lei n° 8.666/1993) 
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17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:  

 
17.1. Não haverá exigência de garantia de execução nos termos do art. 56 da Lei 8666/93 para a 
presente contratação. 
 

18. DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

 
18.1. As condições de entrega e recebimento no presente certame encontram-se descritas na 
cláusula quinta do anexo II Minuta da Ata de Registro de Preços, e cláusula quarta do anexo III 
Minuta do Contrato. 
 

19. DO PAGAMENTO: 

 
19.1. As condições de pagamento no presente certame encontram-se descritas na cláusula sexta 
do anexo II Minuta da Ata de Registro de Preços, e cláusula quinta do anexo III Minuta do Contrato. 
 

20. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 
20.1. As obrigações decorrentes do cumprimento das condições dispostas neste edital, estão 
previstas na cláusula nona do anexo II Minuta da Ata de Registro de Preços e na cláusula oitava do 
Anexo III  Minuta do Contrato. 
 

21. DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

 
21.1. As condições de reajustamento no presente certame encontram-se dispostas na cláusula sétima 
do  Anexo III Minuta do Contrato. 
 

22. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 
22.1. As penalidades e sanções do presente certame estão previstas na cláusula décima do anexo II 
Minuta da Ata de Registro de Preços e na cláusula nona do Anexo III Minuta do Contrato. 
 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 
23.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório serão enviados 
ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 
meio eletrônico, na forma do edital. 
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23.1.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
23.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
23.2.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 
prevista no edital. 
 
23.3.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
23.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas 
(art. 21, § 4º, lei 8666/93). 
 
23.5. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos do 
Art. 41 da Lei Federal nº. 8.666/93, pelo e-mail  licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br ou protocolizado 
no Setor de Protocolo situada na Rua Conceição do Rio Pardo, nº 1.725, Bairro Centro, Cidade Ribas 
do Rio Pardo - MS, em dia de expediente, no horário compreendido das 07h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h15min de segunda-feira a quinta-feira, e na sexta feira das 07h00min às 11h00min e 
das 13h00min às 16h00min, formalizada em vias originais, devidamente assinada pelo seu titular ou 
representante legal, observado os poderes para tal investidura. Demais informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (67) 3238-1175 ramal 217. 
 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
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24.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
24.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
24.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias 
úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
 
24.10 Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, vincula-se a este instrumento, o 
Termo de Referência 
 

25. DO FORO: 

 
25.1. Fica eleito o foro da Comarca de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para processar e julgar 
qualquer controvérsia resultante da licitação, que não possam ser dirimidas administrativamente, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Ribas do Rio Pardo - MS, 28 de março de 2024. 
 

http://www.bll.org.br/
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ANEXO I 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPOSTA DE 
PREÇOS 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

PREGÃO N. 
_____/2023 

PROCESSO N. 
_____/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR 
GLOBAL 

PROPONENTE: 

CNPJ/MF Nº: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE N.º: 

EMAIL: 
 

 
Item Descrição do Produto Qte Unid. Marca Valor 

Unit. 
Valor Total 

 LOTE 1      

1 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE   
MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA A4 A 
LASER OU LED DE PEQUENO PORTE - 
Multifuncional Laser Monocromática; Funções: 
Impressão, Digitalização, Cópia, Fax; memória: 
(padrão/máxima) 512mb/512mb; interface: 
Wireless 8002.11b/g/n, Ethernet Gigabit, USB 
2.0 de alta velocidade; ciclo de trabalho mensal 
de 100.000 páginas; impressão: velocidade: 
Até 48/46 ppm (carta/A4); Capacidade de 
entrada de papel: Bandeja com capacidade até 
520 folhas e uma bandeja multiuso com 
capacidade de 50 folhas; Capacidade de saída: 
150 folhas (face para baixo), 1 folha (face para 
cima); resolução: mínimo 1.200 x 1.200 dpi; 
Emulação: PCL6, BR-Script3, IBM Proprinter, 
Epson FX, PDF versão 1.7, XPS Versão 1.0; 
Impressão: duplex embutido; sistema 
operacional: Windows®: XP Home / XP 
Professional / XP Professional x64 Edi?? on / 
Windows Vista®/ Windows® 7, 8, 8.1, 10 / 
Windows Server® 2003 / 2003 R2 (32/64 bits) / 
2008 / 2008 R2 / 2012 / 2012 R2 / Mac® OS 
X® v10.8.5, 10.9.x, 10.10.x / Linux; Cópia: 
resolução: 1.200 x 600 dpi, velocidade: 48/46 

3.288.600 UN    
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cpm; Opções de cópia: Ordenadas, N em 1, 
Cópias Múltiplas (até 99), Identidades (RG), 
Redução/Ampliação 25 - 400% em incrementos 
de 1%; Digitalização: resolução (óptica): 
mínimo 1.200 x 1.200 dpi, interpolada 
19.200x19.200 dpi; Velocidade de digitalização: 
Simplex (somente frente): até 28 ipm (preto) / 
20 ipm (colorido), Duplex (frente e verso): até 
56 ipm (preto) / 34 ipm (colorido); Digitalizar 
para: Arquivo, Imagem, E-mail, OCR, FTP, 
Servidor SSH (SFTP), USB, SharePoint®, 
Nuvem (Web Connect), Servidor de E-mail1, 
Pasta de Rede (CIFS), Fácil Digitalização para 
E-mail; Memória de páginas de fax: 33,6K bps / 
até 500 páginas; Compatibilidade: AirPrint™, 
Google Cloud Print™ 2.0, Cortado Workplace, 
Mopria®, Wi-Fi Direct; Funções de segurança: 
Secure Function on Lock, Active Directory, 
Enterprise Security (802.1x), Bloqueio de Slot, 
Impressão Segura, SSL/TLS, IPSec; Web 
connect: google drive™, evernote®, onedrive®, 
onenote®, dropbox, box, facebook™, flickr®, 
picasa web albums™. 

2 IMPRESSÃO EXCEDENTE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA A4 A 
LASER OU LED DE PEQUENO PORTE - 
Impressão excedente, Multifuncional Laser 
Monocromática; Funções: Impressão, 
Digitalização, Cópia, Fax; memória: 
(padrão/máxima) 512mb/512mb; interface: 
Wireless 8002.11b/g/n, Ethernet Gigabit, USB 
2.0 de alta velocidade; ciclo de trabalho mensal 
de 100.000 páginas; impressão: velocidade: 
Até 48/46 ppm (carta/A4); Capacidade de 
entrada de papel: Bandeja com capacidade até 
520 folhas e uma bandeja multiuso com 
capacidade de 50 folhas; Capacidade de saída: 
150 folhas (face para baixo), 1 folha (face para 
cima); resolução: mínimo 1.200 x 1.200 dpi; 
Emulação: PCL6, BR-Script3, IBM Proprinter, 
Epson FX, PDF versão 1.7, XPS Versão 1.0; 
Impressão: duplex embutido; sistema 
operacional: Windows®: XP Home / XP 
Professional / XP Professional x64 Edi?? on / 
Windows Vista®/ Windows® 7, 8, 8.1, 10 / 

1.303.800 UN    
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Windows Server® 2003 / 2003 R2 (32/64 bits) / 
2008 / 2008 R2 / 2012 / 2012 R2 / Mac® OS 
X® v10.8.5, 10.9.x, 10.10.x / Linux; Cópia: 
resolução: 1.200 x 600 dpi, velocidade: 48/46 
cpm; Opções de cópia: Ordenadas, N em 1, 
Cópias Múltiplas (até 99), Identidades (RG), 
Redução/Ampliação 25 - 400% em incrementos 
de 1%; Digitalização: resolução (óptica): 
mínimo 1.200 x 1.200 dpi, interpolada 
19.200x19.200 dpi; Velocidade de digitalização: 
Simplex (somente frente): até 28 ipm (preto) / 
20 ipm (colorido), Duplex (frente e verso): até 
56 ipm (preto) / 34 ipm (colorido); Digitalizar 
para: Arquivo, Imagem, E-mail, OCR, FTP, 
Servidor SSH (SFTP), USB, SharePoint®, 
Nuvem (Web Connect), Servidor de E-mail1, 
Pasta de Rede (CIFS), Fácil Digitalização para 
E-mail; Memória de páginas de fax: 33,6K bps / 
até 500 páginas; Compatibilidade: AirPrint™, 
Google Cloud Print™ 2.0, Cortado Workplace, 
Mopria®, Wi-Fi Direct; Funções de segurança: 
Secure Function on Lock, Active Directory, 
Enterprise Security (802.1x), Bloqueio de Slot, 
Impressão Segura, SSL/TLS, IPSec; Web 
connect: google drive™, evernote®, onedrive®, 
onenote®, dropbox, box, facebook™, flickr®, 
picasa web albums™. 

3 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE  PLOTTER A 
JATO DE TINTA COLORIDO DE 36 
POLEGADAS - Impressão colorida; Resolução 
mínima: 2400 x 1200 dpi; Intervalo de ejetores: 
1200 dpi; Tamanho das gotas de tinta: Mínimo 
de 5 pl por cor; Sistemas operacionais: 
Microsoft Windows de 32 bits: Vista, 7, 8, 8.1, 
10, Microsoft Windows de 64 bits: Windows, 7, 
8.1, 10, Windows Server 2008R2, Windows 
Server 2012/2012R2, Windows Server 2016, 
Windows Server 2019, Apple Macintosh: OS X 
10.10.5~OS X 10.11, macOS 10.12~ macOS 
10.15; Linguagens: SG Raster (Swift Graphic 
Raster), HP-GL/2, HP RTL, JPEG (Ver. 
JFIF1.02); Interfaces: Porta USB B: alta 
velocidade; Ethernet: IEEE 802.3 10base- 
T/IEEE 802.3u 100base-TX/IEEE 802.3ab 
1000base-T/IEEE 802.3x Full Duplex; Memória: 
2gb. 

312 M²    
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4 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE  PLOTTER A 
JATO DE TINTA COLORIDO DE 36 
POLEGADAS -  METRO² EXCEDENTE, 
Impressão colorida; Resolução mínima: 2400 x 
1200 dpi; Intervalo de ejetores: 1200 dpi; 
Tamanho das gotas de tinta: Mínimo de 5 pl 
por cor; Sistemas operacionais: Microsoft 
Windows de 32 bits: Vista, 7, 8, 8.1, 10, 
Microsoft Windows de 64 bits: Windows, 7, 8.1, 
10, Windows Server 2008R2, Windows Server 
2012/2012R2, Windows Server 2016, Windows 
Server 2019, Apple Macintosh: OS X 
10.10.5~OS X 10.11, macOS 10.12~ macOS 
10.15; Linguagens: SG Raster (Swift Graphic 
Raster), HP-GL/2, HP RTL, JPEG (Ver. 
JFIF1.02); Interfaces: Porta USB B: alta 
velocidade; Ethernet: IEEE 802.3 10base- 
T/IEEE 802.3u 100base-TX/IEEE 802.3ab 
1000base-T/IEEE 802.3x Full Duplex; Memória: 
2gb. 

108 M²    

5 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
MULTIFUNCIONAL COLORIDA A3 LASER OU 
LED MEDIO PORTE - Multifuncional Colorida 
A3; Especificações do dispositivo: Velocidade 
mínima: 30ppm; Velocidade do alimentador 
automático de originais em frente e verso: 
minimo 82 ppm em preto e branco e em cores 
(1 face), 141 ppm em preto e branco cor (frente 
e verso); Capacidade mínima do alimentador 
automático de originais: 130 folhas; Ciclo de 
operação: mínimo 90.000 páginas / mês; Disco 
rígido / Processador / Memória: SSD mínimo de 
128 GB/ Disco rígido de 500 GB/Intel Atom® 
Quad Core 1,91 GHz/4 GB de memória de 
sistema; Conectividade: Ethernet 10/100/1000 
Base-T, impressão direta por USB 2.0, NFC; 
Servidor de Impressão(Processador AMD® 
GX-424CC, 2,4 GHz,Quad-Core, cache de 2M  
2 GB de RAM  500 GB de HDD   Sistema 
operacional Linux® • Servidor de mídia USB. 
Permitir criação de cores sólidas, Perfil de 
origem RGB, Estilo de renderização RGB, 
Perfil de simulação CMYK., Criptografia de 
informações críticas, Controles de acesso, 
Criptografia de rede IPsec, Arquitetura fechada 
que impede a instalação de programas não 

18.000 UN    
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autorizados que possam expor o sistema a 
vulnerabilidades  Atualizações de software 
assinadas digitalmente  Segurança PostScript 
Conexões seguras usando HTTPs  Impressão 
protegidaCópia e impressão: Resolução da 
cópia: mínimo 600 x 600 dpi / Resolução de 
impressão: mínimo 1200 x 2400 dpi; Tempo de 
saída da primeira cópia: 6,1 segundos em 
cores /4,5 segundos em preto e branco; 
Redução / Ampliação: Zoom variável de 25% a 
400% em incrementos de 1%; Tempo de saída 
da primeira impressão: 5,7 segundos em 
cores/4,2 segundos em preto e branco; 
Linguagens de descrição de página: Adobe® 
PostScript® 3™, Adobe® PDF, PCL® 5c/PCL® 
6; Sistemas operacionais: Windows Server 
2008 SP2 (32 e 64 bits) / Windows Server 2008 
R2 (64 bits) / Windows Server 2012 and R2 (64 
bits) / Windows Server 2016 (64 bits) / 
Windows Server 2019 (64 bits) / Windows 7 (32 
e 64 bits) / Windows 8 (32 e 64 bits) / Windows 
8,1 (32 e 64 bits) / Windows 10 (32 e 64 bits) / 
Mac OS 10.13, 10.14, 10.15 / Fedora® Core / 
Ubuntu®; Recursos de impressão: Imprimir de 
USB, Imprimir de repositórios em nuvem 
(Dropbox, OneDrive e Google Drive), 
Impressão protegida criptografada, 
Identificação do trabalho, Layout de livretos, 
Configurações de driver de armazenamento e 
cancelamento, Status bidirecional em tempo 
real, Dimensionamento, Monitoramento de 
trabalho, Padrões de aplicativo, Impressão em 
frente e verso (como padrão), Reter todos os 
trabalhos, Impressão de folha longa (Banner); 
Tipos de Midia: Bond, Cartão, Cartão (para 2 
Faces), Personalizado, Envelopes, Cartão 
brilhante, Cartão brilhante (para 2 Faces), 
Cartão de alta gramatura, Cartão de alta 
gramatura (para 2 Faces), Cartão brilhante de 
alta gramatura, Cartão brilhante de alta 
gramatura (para 2 Faces), Perfurado, 
Etiquetas, Papel timbrado, Baixa gramatura, 
Cartão postal de baixa gramatura, Cartão de 
baixa gramatura (para 2 Faces), Cartão 
brilhante de brilhante de baixa gramatura, 
Cartão brilhante de baixa gramatura (para 2 
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Faces), Comum, Comum (para 2 Faces), Pré-
impresso, Reciclado, Transparências / Folhas 
longas/Banners: Cartão, Cartão (para 2 Faces), 
Cartão postal de baixa gramatura, Cartão de 
baixa gramatura (para 2 Faces); Destinos de 
digitalização: Digitalizar para USB/E-mail/Rede 
(FTP/SMB), HTTP, HTTPS, destinos SFTP; 
Funções de conveniência: Visualização da 
digitalização, Digitalizar para Página inicial, 
PDF pesquisável, PDF/TIFF de várias 
páginas/página única, PDF protegido por 
senha, Catálogo de endereços unificado, 
Reconhecimento óptico de caracteres (OCR), 
Digitalizar para pasta, Aplicativos de 1 toque, 
Suporte a TWAIN, Aceleradores de fluxo de 
trabalho sem toque; Fax: Fax por Internet, Criar 
trabalho de fax, Ativação de Fax por servidor 
de rede; Recursos: 802.1x, IPsec, HTTPS, 
SFTP e e-mail criptografado, McAfee® 
Embedded Control Whitelisting, Verificação de 
firmware, McAfee® ePolicy Orchestrator®, 
McAfee Enterprise Security Manager, 
LogRhythm SIEM, Splunk SIEM, Autenticação 
de rede, SNMPv3, Autenticação de mensagem 
de hash SHA-256, TLS1.1/1.2/1.3, Certificados 
de segurança usando ECDSA, Certificado 
autoassinado automático, integração com 
Cisco® Identity Services Engine (ISE), resposta 
automatizada a ameaças pela integração 
McAfee® DXL/Cisco® pxGrid, Autenticação 
local (banco de dados interno), Firewall interno 
e acesso de usuário FIPS 140-2., filtro de 
porta/IP/domínio, Log de auditoria, Controle de 
acesso, Permissões de usuário, Configuration 
Watchdog, TPM, Inicialização confiável, 
Unidade de armazenamento criptografada 
(AES de 256 bits, FIPS 140-2), Criptografia em 
nível de trabalho por HTTPS e Drivers, E-mail, 
Sistema completo para Common Criteria 
Certification (ISO 15408) com relação ao HCP 
PP, Impressão protegida criptografada. 

6 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
MULTIFUNCIONAL COLORIDA A3 LASER OU 
LED MEDIO PORTE - IMPRESSÃO 
EXCEDENTE, Multifuncional Colorida A3; 
Especificações do dispositivo: Velocidade 

3.600 UN    



 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

 

mínima: 30ppm; Velocidade do alimentador 
automático de originais em frente e verso: 
minimo 82 ppm em preto e branco e em cores 
(1 face), 141 ppm em preto e branco cor (frente 
e verso); Capacidade mínima do alimentador 
automático de originais: 130 folhas; Ciclo de 
operação: mínimo 90.000 páginas / mês; Disco 
rígido / Processador / Memória: SSD mínimo de 
128 GB/ Disco rígido de 500 GB/Intel Atom® 
Quad Core 1,91 GHz/4 GB de memória de 
sistema; Conectividade: Ethernet 10/100/1000 
Base-T, impressão direta por USB 2.0, NFC; 
Servidor de Impressão(Processador AMD® 
GX-424CC, 2,4 GHz,Quad-Core, cache de 2M  
2 GB de RAM  500 GB de HDD   Sistema 
operacional Linux® • Servidor de mídia USB. 
Permitir criação de cores sólidas, Perfil de 
origem RGB, Estilo de renderização RGB, 
Perfil de simulação CMYK., Criptografia de 
informações críticas, Controles de acesso, 
Criptografia de rede IPsec, Arquitetura fechada 
que impede a instalação de programas não 
autorizados que possam expor o sistema a 
vulnerabilidades  Atualizações de software 
assinadas digitalmente  Segurança PostScript 
Conexões seguras usando HTTPs  Impressão 
protegidaCópia e impressão: Resolução da 
cópia: mínimo 600 x 600 dpi / Resolução de 
impressão: mínimo 1200 x 2400 dpi; Tempo de 
saída da primeira cópia: 6,1 segundos em 
cores /4,5 segundos em preto e branco; 
Redução / Ampliação: Zoom variável de 25% a 
400% em incrementos de 1%; Tempo de saída 
da primeira impressão: 5,7 segundos em 
cores/4,2 segundos em preto e branco; 
Linguagens de descrição de página: Adobe® 
PostScript® 3™, Adobe® PDF, PCL® 5c/PCL® 
6; Sistemas operacionais: Windows Server 
2008 SP2 (32 e 64 bits) / Windows Server 2008 
R2 (64 bits) / Windows Server 2012 and R2 (64 
bits) / Windows Server 2016 (64 bits) / 
Windows Server 2019 (64 bits) / Windows 7 (32 
e 64 bits) / Windows 8 (32 e 64 bits) / Windows 
8,1 (32 e 64 bits) / Windows 10 (32 e 64 bits) / 
Mac OS 10.13, 10.14, 10.15 / Fedora® Core / 
Ubuntu®; Recursos de impressão: Imprimir de 
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USB, Imprimir de repositórios em nuvem 
(Dropbox, OneDrive e Google Drive), 
Impressão protegida criptografada, 
Identificação do trabalho, Layout de livretos, 
Configurações de driver de armazenamento e 
cancelamento, Status bidirecional em tempo 
real, Dimensionamento, Monitoramento de 
trabalho, Padrões de aplicativo, Impressão em 
frente e verso (como padrão), Reter todos os 
trabalhos, Impressão de folha longa (Banner); 
Tipos de Midia: Bond, Cartão, Cartão (para 2 
Faces), Personalizado, Envelopes, Cartão 
brilhante, Cartão brilhante (para 2 Faces), 
Cartão de alta gramatura, Cartão de alta 
gramatura (para 2 Faces), Cartão brilhante de 
alta gramatura, Cartão brilhante de alta 
gramatura (para 2 Faces), Perfurado, 
Etiquetas, Papel timbrado, Baixa gramatura, 
Cartão postal de baixa gramatura, Cartão de 
baixa gramatura (para 2 Faces), Cartão 
brilhante de brilhante de baixa gramatura, 
Cartão brilhante de baixa gramatura (para 2 
Faces), Comum, Comum (para 2 Faces), Pré-
impresso, Reciclado, Transparências / Folhas 
longas/Banners: Cartão, Cartão (para 2 Faces), 
Cartão postal de baixa gramatura, Cartão de 
baixa gramatura (para 2 Faces); Destinos de 
digitalização: Digitalizar para USB/E-mail/Rede 
(FTP/SMB), HTTP, HTTPS, destinos SFTP; 
Funções de conveniência: Visualização da 
digitalização, Digitalizar para Página inicial, 
PDF pesquisável, PDF/TIFF de várias 
páginas/página única, PDF protegido por 
senha, Catálogo de endereços unificado, 
Reconhecimento óptico de caracteres (OCR), 
Digitalizar para pasta, Aplicativos de 1 toque, 
Suporte a TWAIN, Aceleradores de fluxo de 
trabalho sem toque; Fax: Fax por Internet, Criar 
trabalho de fax, Ativação de Fax por servidor 
de rede; Recursos: 802.1x, IPsec, HTTPS, 
SFTP e e-mail criptografado, McAfee® 
Embedded Control Whitelisting, Verificação de 
firmware, McAfee® ePolicy Orchestrator®, 
McAfee Enterprise Security Manager, 
LogRhythm SIEM, Splunk SIEM, Autenticação 
de rede, SNMPv3, Autenticação de mensagem 
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de hash SHA-256, TLS1.1/1.2/1.3, Certificados 
de segurança usando ECDSA, Certificado 
autoassinado automático, integração com 
Cisco® Identity Services Engine (ISE), resposta 
automatizada a ameaças pela integração 
McAfee® DXL/Cisco® pxGrid, Autenticação 
local (banco de dados interno), Firewall interno 
e acesso de usuário FIPS 140-2., filtro de 
porta/IP/domínio, Log de auditoria, Controle de 
acesso, Permissões de usuário, Configuration 
Watchdog, TPM, Inicialização confiável, 
Unidade de armazenamento criptografada 
(AES de 256 bits, FIPS 140-2), Criptografia em 
nível de trabalho por HTTPS e Drivers, E-mail, 
Sistema completo para Common Criteria 
Certification (ISO 15408) com relação ao HCP 
PP, Impressão protegida criptografada. 

7 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA A4 A 
LASER OU LED DE MÉDIO  PORTE - 
Multifuncional laser ou led monocromática; 
funções: impressão, digitalização, cópia, fax; 
memória minima de 320 gb; interface: ethernet 
10/100/1000 base-t, usb 3.0 de alta velocidade, 
wi-fi 802.11n e wi-fi direct; ciclo de trabalho 
mensal minimo de 300.000 páginas; 
impressão: velocidade minima de 65/63 ppm 
(carta/a4); capacidade de entrada de papel: 
bandeja com capacidade até 550 folhas e um 
alimentador automático de originais com 
capacidade de 100 folhas; capacidade de saída 
minima : 400; resolução: mínimo 1.200 x 1.200 
dpi; linguagem de descrição de página: pcl® 
5e/pcl 6/pdf/xps/tiff/jpeg/hp-gl/adobe® 
postscript® 3™; impressão: duplex embutido; 
sistema operacional: windows® 7, 8, 8.1, 10/ 
windows server 2008 sp2, server 2008 r2 sp1, 
server 2012, server 2012 r2, server 2016/ 
macos® 10.11, 10.12, 10.13/ citrix®/ redhat® 
enterprise linux®/ fedora core / ibm® aix® / hp-
ux® / oracle® solaris / suse® / sap®; cópia: 
resolução: 600 x 600 dpi, velocidade de cópia 
mimima 65 cpm tempo de saída de primeira 
cópia mimima: 5,3 segundos; opções de cópia: 
supressão de fundo automática, cópia de alta 
gramatura com apagamento da borda de 

134.400 UN    
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encadernação, alceamento, controle de 
escuridão, apagamento de borda, 
aprimoramento de imagem, deslocamento de 
imagem, várias em 1, cópia de amostra, 
redução/ampliação de 25% a 400%; 
digitalização: resolução (óptica): mínimo 600 x 
600 dpi; velocidade de digitalização: simplex 
(somente frente): até 65 ipm (preto) / 55 ipm 
(colorido), duplex (frente e verso): até 65 ipm 
(preto) / 55 ipm (colorido); digitalizar para: jpg, 
tiff (página única e várias páginas), xps (página 
única e várias páginas), pdf (página única e 
várias páginas), possobilitar a governança de 
impressão e consistencia no fluxo de trabalho, 
possibilidade de habilitar usuários a imprimir de 
qualauer nuvem, possibilitar autenticação de 
segurança de dados com cripotografia de 
arquivos,  pdf pesquisável via reconhecimento 
óptico de caracteres (ocr), pdf protegido por 
senha, pdf linearizado (definido via servidor 
web incorporado) e pdf/a; memória de fax; 4 
mb; impressão móvel: apple® airprint®4, 
apple® airprint®4, ®  sistema anti virus da 
McAfee ou similar disponivel, plug-in de serviço 
de impressão mopria® para android. 

8 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA A4 A 
LASER OU LED DE MÉDIO  PORTE - 
IMPRESSÃO EXCEDENTE, Multifuncional 
laser ou led monocromática; funções: 
impressão, digitalização, cópia, fax; memória 
minima de 320 gb; interface: ethernet 
10/100/1000 base-t, usb 3.0 de alta velocidade, 
wi-fi 802.11n e wi-fi direct; ciclo de trabalho 
mensal minimo de 300.000 páginas; 
impressão: velocidade minima de 65/63 ppm 
(carta/a4); capacidade de entrada de papel: 
bandeja com capacidade até 550 folhas e um 
alimentador automático de originais com 
capacidade de 100 folhas; capacidade de saída 
minima : 400; resolução: mínimo 1.200 x 1.200 
dpi; linguagem de descrição de página: pcl® 
5e/pcl 6/pdf/xps/tiff/jpeg/hp-gl/adobe® 
postscript® 3™; impressão: duplex embutido; 
sistema operacional: windows® 7, 8, 8.1, 10/ 
windows server 2008 sp2, server 2008 r2 sp1, 

61.200 UN    
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server 2012, server 2012 r2, server 2016/ 
macos® 10.11, 10.12, 10.13/ citrix®/ redhat® 
enterprise linux®/ fedora core / ibm® aix® / hp-
ux® / oracle® solaris / suse® / sap®; cópia: 
resolução: 600 x 600 dpi, velocidade de cópia 
mimima 65 cpm tempo de saída de primeira 
cópia mimima: 5,3 segundos; opções de cópia: 
supressão de fundo automática, cópia de alta 
gramatura com apagamento da borda de 
encadernação, alceamento, controle de 
escuridão, apagamento de borda, 
aprimoramento de imagem, deslocamento de 
imagem, várias em 1, cópia de amostra, 
redução/ampliação de 25% a 400%; 
digitalização: resolução (óptica): mínimo 600 x 
600 dpi; velocidade de digitalização: simplex 
(somente frente): até 65 ipm (preto) / 55 ipm 
(colorido), duplex (frente e verso): até 65 ipm 
(preto) / 55 ipm (colorido); digitalizar para: jpg, 
tiff (página única e várias páginas), xps (página 
única e várias páginas), pdf (página única e 
várias páginas), possobilitar a governança de 
impressão e consistencia no fluxo de trabalho, 
possibilidade de habilitar usuários a imprimir de 
qualauer nuvem, possibilitar autenticação de 
segurança de dados com cripotografia de 
arquivos,  pdf pesquisável via reconhecimento 
óptico de caracteres (ocr), pdf protegido por 
senha, pdf linearizado (definido via servidor 
web incorporado) e pdf/a; memória de fax; 4 
mb; impressão móvel: apple® airprint®4, 
apple® airprint®4, ®  sistema anti virus da 
McAfee ou similar disponivel, plug-in de serviço 
de impressão mopria® para android. 

9 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PORTE 
MULTIFUNCIONAL COLORIDA A4 LASER OU 
LED DE PEQUENO - Multifuncional: 
impressão, digitalização, cópia, fax; 
processador: 1.05 ghz; memória: 
(padrão/máxima) 2gb;  conectividade: ethernet 
10/100/1000 base-t, usb 3.0 de alta velocidade, 
wi-fi 802.11n e wi-fi direct com kit wi-fi l (suporte 
para conexões com e sem fio simultâneas), nfc 
tap-to-pair; ciclo de trabalho mensal máximo: 
minimo 85.000 páginas; impressão: velocidade 
36 ppm em cores e preto e branco (carta) / 35 

76.200 UN    
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ppm em cores e preto e branco (a4); resolução: 
minimo 600 x 600 8 dpi; linguagens de 
descrição de página: pcl5e / pcl 6 / pdf / xps / 
tiff / jpeg / hp-gl / adobe postscript 3; 
impressão:  duplex embutido; sistema 
operacional: windows, linux e mac em suas 
versões mais atuais; cópia: resolução: 600 x 
600 dpi; velocidade saída da primeira cópia: 
minimo 10,6 segundos colorida / 8,8 segundos 
preto de branco; digitalização: destinos da 
digitalização digitalizar para usb/e-mail, rede 
(ftp/smb); formatos de arquivo de digitalização: 
pdf, pdf/a, xps, jpeg, tiff; recursos e 
conveniência: digitalizar para home, pdf 
pesquisável, pdf de uma página / várias 
páginas / xps / tiff / pdf protegido por senha; 
fax: fax lan, fax direto, encaminhamento de fax 
para e-mail, fax de servidor, catalogo unificado 
de endereços, reconhecimento óptico de 
caracteres (ocr), digitalização segura via sftp; 
manuseio do papel: entrada: bandeja manual: 
150 folhas; bandeja multifuncional:  50 folhas. 
 

10 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PORTE 
MULTIFUNCIONAL COLORIDA A4 LASER OU 
LED DE PEQUENO - IMPRESSÃO 
EXCEDENTE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PORTE 
MULTIFUNCIONAL COLORIDA A4 LASER OU 
LED DE PEQUENO - impressão excedente, 
Multifuncional: impressão, digitalização, cópia, 
fax; processador: 1.05 ghz; memória: 
(padrão/máxima) 2gb;  conectividade: ethernet 
10/100/1000 base-t, usb 3.0 de alta velocidade, 
wi-fi 802.11n e wi-fi direct com kit wi-fi l (suporte 
para conexões com e sem fio simultâneas), nfc 
tap-to-pair; ciclo de trabalho mensal máximo: 
minimo 85.000 páginas; impressão: velocidade 
36 ppm em cores e preto e branco (carta) / 35 
ppm em cores e preto e branco (a4); resolução: 
minimo 600 x 600 8 dpi; linguagens de 
descrição de página: pcl5e / pcl 6 / pdf / xps / 
tiff / jpeg / hp-gl / adobe postscript 3; 
impressão:  duplex embutido; sistema 
operacional: windows, linux e mac em suas 
versões mais atuais; cópia: resolução: 600 x 

28.200 UN    
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600 dpi; velocidade saída da primeira cópia: 
minimo 10,6 segundos colorida / 8,8 segundos 
preto de branco; digitalização: destinos da 
digitalização digitalizar para usb/e-mail, rede 
(ftp/smb); formatos de arquivo de digitalização: 
pdf, pdf/a, xps, jpeg, tiff; recursos e 
conveniência: digitalizar para home, pdf 
pesquisável, pdf de uma página / várias 
páginas / xps / tiff / pdf protegido por senha; 
fax: fax lan, fax direto, encaminhamento de fax 
para e-mail, fax de servidor, catalogo unificado 
de endereços, reconhecimento óptico de 
caracteres (ocr), digitalização segura via sftp; 
manuseio do papel: entrada: bandeja manual: 
150 folhas; bandeja multifuncional:  50 folhas. 

11 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SCANNER DE 
PRODUÇÃO - TIPO DE SCANNER: SENSOR 
DE IMAGEM POR CONTATO DUPLO; 
VELOCIDADE MÍNIMA: UM LADO: 40 PPM 
(PRETO/COLORIDO)  / FRENTE E VERSO: 80 
IPM (PRETO/COLORIDO); Resolução mínima: 
Óptica: 600 x 600 dpi / Interpolada: 1200 x 
1200 dpi; Capacidade mínima: 80 páginas; 
Tipos de mídia: Comum, Recibos e Fotos, 
Cartões de Visita, Cartões Plásticos/Laminados 
(Incluindo em relevo), Fichas; Ciclo mínimo de 
trabalho diário: 6.000 páginas;  
Compatibilidade: Computador (Imagem, E-mail, 
OCR, Arquivo), Pasta de Rede, Servidor de E-
mail, SharePoint, FTP, SFTP, pendrive, 
Workflow, Serviços em Nuvem, Dispositivos 
Móveis, Digitalizar Fácil para E-mail; 
Compatibilidade com dispositivos móveis: 
AirPrint®, Wi-Fi Direct®; Interfaces: Wireless 
802.11 b/g/n, Ethernet, USB 3.0; Sistemas 
operacionais: Windows 7 SP1, 8.1, 10 Home, 
10 Pro, 10 Education, 10 Enterprise, Windows 
Server 2012, 2012 R2, 2016, 2019, macOS 
v10.14.x, v10.15.x, v11, v11.1.x; Drivers de 
digitalização: TWAIN, WIA, ISIS, SANE; Tipos 
de arquivos: PDF pesquisável, PDF seguro, 
PDF assinado, PDF/A, PDF de Alta 
Compressão, TIFF, TIFF de várias páginas, 
JPEG, BMP, Texto, Word, Excel, PowerPoint; 
Serviços em nuvem: Google Drive™, 
Evernote®, OneDrive, OneNote, Dropbox, Box, 

24 MÊS    
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SharePoint Online; Segurança: Active 
Directory, LDAP, Bloqueio seguro de funções, 
Bloqueio de configurações, Filtro IP, TLS/SSL, 
SNMP v3, Enterprise Security (802.1x), 
Entrada para trava de segurança. 

 VALOR TOTAL DO LOTE R$      

 
Esta proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da sua apresentação. 

Local e data. 
 (assinatura, CPF e nome do representante)  
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ANEXO II  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº ____/20___ 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/202__ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/202__ 
 
I – O  MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO - Estado de Mato Grosso do Sul, com sede na Rua 
Conceição do Rio Pardo, _____, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, inscrito no CNPJ/MF 
sob n.º ___________ neste ato representado (s) pelo (s) abaixo assinado (s), doravante denominado 
(s) Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, e do outro lado a (s) empresa (s): 
___________________ inscrita no CNPJ sob n._______, doravante denominada (s) Detentora (s) da 
Ata de Registro de Preços, todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
II – DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) é 
celebrada em decorrência da autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em 
despacho constante dos autos do certame supra referido, de conformidade com o Edital e seus 
anexos, expedido pela Gerência de Licitação e aprovado pela Assessoria Jurídica desta 
municipalidade, cujo procedimento licitatório foi julgado, adjudicado, homologado e devidamente 
concluso em todas as suas fases, dos quais constituem-se parte integrante e complementar deste 
instrumento, como se nele estivessem contidos e a ele se vincula. 
 
III – DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) reger-se-á 
pelas cláusulas e condições nela contidas, e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a 
espécie e que regem a matéria. 
 
IV – DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição, passam a fazer parte 
desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) e a ela se integram: o Edital e seus Anexos, bem 
como, em particular, o TERMO DE REFERÊNCIA e a “Proposta de Preços” apresentada pela(s) 
detentoras da ARP. 
 

1- CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O presente instrumento tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e parcelada 
Contratação de empresa especializada em outsourcing de impressão monocromática e 
policromática e fornecimento de insumos originais com disponibilização de software de 
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gerenciamento de ativos e bilhetagem de páginas impressas, visando atender as necessidades 
do gabinete do prefeito e das secretarias do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 
 
1.2. As especificações detalhadas do objeto constam do Edital e seus anexos, os quais são partes 
integrantes e complementar deste instrumento. 
 

2 - CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E VIGÊNCIA 

 
2.1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) terá prazo de validade de 12 (doze) 
meses, conforme disposto no art. 15, § 3º, inciso III, da Lei n° 8.666/1993, vedada sua prorrogação, 
bem como, acréscimos nos quantitativos fixados, com vigência a contar da data de sua assinatura. 
 

3 -CLAUSULA TERCEIRA – VALOR 

 
3.1. O valor da presente Ata de Registro conforme o (s) preço (s) apresentado (s) pelo (s) 
Detentor (es) da Ata de Registro de Preços, registrados após a disputa no referido certame, de 
acordo com a ordem de classificação das propostas de preços, independentemente de transcrição do 
seu texto ou redação, conforme reproduzido no quadro abaixo: 
 

Item Descrição Unid Qtde Marca Vr. Unitário Vr. Total 

 EMPRESA:      

       

 VALOR TOTAL      

 

4 - CLAUSULA QUARTA – DO(s) ÓRGÃO(s) PARTICIPANTE(s)  

 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelo município de Ribas do Rio Pardo, Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.  
 
4.2. Poderá utilizar-se da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), ainda, qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do referido certame, mediante prévia 
anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
4.3. Caberá ao beneficiário da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do atendimento, ao Órgão Não-
participante e desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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4.4. Ao Órgão não participante que aderir à presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), 
competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo(s) beneficiário(s), das obrigações 
originalmente assumidas e a sua aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas compulsórias, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 

5 - CLAUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO/ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

 
5.1. Os objetos do presente documento deverão ser prestados no Município de Ribas do Rio 
Pardo, nos locais estabelecidos no anexo I do Termo de Referência parte integrante deste 
instrumento. 
 
5.2. O prazo para entrega dos equipamentos deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias, contados 
do recebimento da nota de empenho, assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.2.1. O prazo para instalação é de 10 (dez) dias contados da data do recebimento dos 
equipamentos. 
 
5.2.2. O prazo para início da prestação do serviço é de 10 (dez) dias contados da data da 
instalação dos equipamentos. 
 
5.2.3. Dentro desse mesmo prazo, também, deverão estar em operação a implementação das 
seguintes soluções:   
 
a) Instalação e customização dos equipamentos; 
 
b) Identificação dos equipamentos; 
 
c) Implantação do software de gestão e contabilização de produção, além de disponibilização de 
manual de instalação; e 
 
d) Disponibilização dos técnicos de atendimento in loco. 
 
5.3. A CONTRATADA deverá executar o objeto fielmente, de acordo com as cláusulas dispostas no 
presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial; 
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5.4. As máquinas e equipamentos deverão ser novos, entregues na embalagem original, em perfeito 
estado, sem sinais de violação, sem indícios de umidade, sem inadequação de conteúdo a fim de 
garantir sua integridade. Devendo estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português. 
 
5.5. Os equipamentos ofertados deverão ser entregues de forma a não serem danificados durante as 
operações de transporte e descarga no local da entrega. 
 
5.6. A CONTRATADA deverá providenciar a substituição dos equipamentos se estiverem em 
desacordo com as especificações contidas no Termo de Referência e seus anexos, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação formal da CONTRATANTE, sendo o ânus de 
todas as despesas da contratada, inclusive da retirada do objeto não aceito. 
 
5.7. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos equipamentos ofertados, bem como 
todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta 
exclusiva da CONTRATADA.  
 
5.8. Ao final do contrato, a CONTRATADA, às suas expensas, responsabilizar-se-á pela retirada dos 
equipamentos instalados.   
 
5.9. Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os itens que contemplam a prestação dos 
serviços: o fornecimento e disponibilidade dos equipamentos, software de gerenciamento de ativos e 
bilhetagem das páginas, assistência técnica de manutenção preventiva e corretiva, treinamento de 
usuários (se houver), reposição de peças e insumos. 
 
5.10. Serão de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os suprimentos e 
consumíveis novos, não remanufaturados, originais, necessários para a operação do serviço, 
EXCETO AS FOLHAS;   
 
5.11. Serão de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de equipamentos novos do tipo 
impressoras e multifuncionais em linha de comercialização e em pleno funcionamento. 
 
5.12. Tendo em vista a proteção à saúde do usuário, bem como a necessária confiabilidade dos 
equipamentos que utilizem a tecnologia laser com uso de toners, os modelos propostos devem 
atender às normas internacionais de segurança à saúde da IEC (International Electrotechnical 
Commission) reconhecidas para aplicação no Brasil pela ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas). 
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5.13. Serão de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de softwares para gestão e 
contabilização de produção, de acordo com as especificações. 
 
5.14. Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer 
despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços contratados, não 
onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou 
pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de suas 
atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos 
 
5.15. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente 
causados ao patrimônio da prefeitura municipal de Ribas do Rio Pardo - MS ou de terceiros por ação 
ou omissão de seus funcionários ou prepostos, quando da instalação e dos containers, na área de 
prestação dos serviços, mesmo que fora do exercício das atribuições previstas no contrato; 
 
5.16. O recebimento do objeto se efetivará, em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n. 
8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos: 
 
I Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação; 
 
II Definitivamente, até o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, por 
servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades 
dos produtos entregues, em conformidade com o exigido neste, no Termo de Referência, no Edital e 
com o constante na proposta de preços da CONTRATADA. 
 
5.17. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. 
 
5.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
5.19.  Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 

6 - CLAUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
6.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, de titularidade da 
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CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal (NF), 
devidamente atestada pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, designada ao FISCAL DE 
CONTRATO, conforme disposições contidas nos arts. 62 e 63, da Lei nº 4.320/1964, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), assim como, também, o que dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", 
combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n° 8.666/1993. 
 
6.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do 
objeto, contendo de forma clara e legível, no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou 
instrumento equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A 
Nota Fiscal (NF) deverá estar acompanhada, das seguintes certidões negativa ou positiva com efeito 
de negativa e prova de regularidade, para com a(s) ou o(s): 

i. Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS) – certidão conjunta; 
ii. Fazenda Municipal; 
iii. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
iv. Justiça do Trabalho (CNDT). 

 
6.3. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta 
aos sítios oficiais de internet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação 
da CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição 
que implicará diretamente quanto à efetivação da liquidação da despesa. 
 
6.4. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto 
às retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações 
instituídas por Lei, em especial, relativos ao ISSQN e IRRF. 
 
6.5. Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), em atendimento ao 
Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA – CONFAZ, que estabelece sua 
obrigatoriedade para pagamentos a partir de 1º de abril de 2011. 
 
6.6. Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as correções 
necessárias, não respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atraso na 
liquidação do respectivo pagamento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento, iniciar-se-á, após a 
comprovação da regularidade por parte da CONTRATADA, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
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6.7. Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
advertência, para que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou ainda, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez, por igual período, a 
critério da CONTRATANTE, a qual deverá adotar as medidas necessárias, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, na forma da Lei. 
 
6.8. Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, caso a CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/1993. 
 
6.9 A CONTRATANTE não se responsabilizará, por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por qualquer 
outro motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais. 
 
6.10 Não caberá, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da CONTRATANTE à 
CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela Administração, e 
condicionadas às excepcionalidades previstas na Lei. (Acórdãos TCU n° 134/1995, 059/1999, 
3614/2013 e 1565/2015 – Ambos do Plenário) 
 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício 
financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do 
orçamento contábil, constantes do respectivo contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente. 
 

8 - CLAUSULA OITAVA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO “DOS PREÇOS 
REGISTRADOS” 

 
8.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
para a justa remuneração do ajustado, o preço registrado poderá ser revisado, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, respeitando as situações previstas na alínea “d” do 
inciso II e do § 5.º do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 



 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

 

 
8.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado, ou, de fato que eleve o custo da remuneração ajustada, cabendo ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR promover as negociações junto aos beneficiários. 
 
8.3. Na ocorrência dos preços registrados tornarem-se superiores aos preços praticados no 
mercado, por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR notificará a CONTRATADA, com o 
primeiro menor preço registrado, em ordem de classificação, visando à negociação para a redução 
dos preços e sua readequação ao de mercado, mantidas todas as demais condições inerentes ao 
objeto licitado. 
 
8.3.1. Dada por infrutífera a negociação de redução dos preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá 
proceder o cancelamento dos preços registrados, sem prejuízos à CONTRATADA e aplicação das 
penalidades. 
 
8.4. Na ocorrência dos preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o 
beneficiário não puder cumprir o compromisso assumido, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá 
proceder a revogação da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), promover o cancelamento do item 
registrado, total ou parcial, convocando os demais beneficiários visando assegurar igual oportunidade 
de negociação. 
 
8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme o caso, e sem que seja devida 
nenhuma indenização. 
 
8.6. Quaisquer tributos e/ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como, a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de celebração do presente instrumento, de 
comprovada repercussão nos preços registrados, poderão implicar a revisão de preços, facultado a 
CONTRATANTE decidir sobre sua aceitação, conforme o caso. 
 

9 - CLAUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 
9.1. COMPETE AO ÓRGÃO GERENCIADOR CONTRATANTE: 
 
a) optar pela contratação ou não, do objeto decorrente do registro de preços, ou, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado ao 
beneficiário a preferência de contratação em igualdade de condições; 
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b) indicar para os órgãos e/ou entidades participantes do registro de preços os beneficiários e 
seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de contratações, respeitada a ordem de 
registro e os quantitativos licitados; 
 
c) decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados, salvo, decorrente de fato 
superveniente, caso fortuito ou força maior, devidamente justificado nos autos do processo; 
 
d) gerenciar o registro de preço e acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 
mercado, nas mesmas condições de contratação, para fins de controle e fixação do valor máximo a 
ser pago pela CONTRATANTE; 
 
e) dar preferência de contratação à CONTRATADA do registro de preços, ou conceder 
igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação vigente; 
 
f) cancelar o registro de preços, a critério da CONTRATANTE, quando presentes as situações 
previstas na cláusula décima deste instrumento, conforme o caso; 
 
g) Verificar minuciosamente, na entrega do objeto, a conformidade do bem recebido com as 
especificações constantes do Termo de Referência, Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo.  
 
h) prestar à CONTRATADA, toda e qualquer informação por ela solicitada, necessárias à 
perfeita execução do objeto; 
 
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor designado; 
 
j) Acompanhar a entrega dos objetos, efetuada pela Contratada, podendo intervir durante a sua 
execução, para fins de ajustes ou suspensão 
 
k) atestar as Notas Fiscais (NF) apresentadas pela CONTRATADA, relativa à parcela do objeto 
contratado, conforme ajuste representado pelo empenho contábil e/ou instrumento congênere; 
 
l) efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos prazos avençados, após a efetiva comprovação 
da despesa, e cumpridos todos os ditames administrativos referente à sua liquidação; 
 
m) exercer a fiscalização ou o acompanhamento dos trabalhos de execução, por intermédio de 
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servidor designado, com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação 
de orientação e controle, considerando a natureza do objeto contratado; 
 
n) notificar à CONTRATADA, da aplicação de penalidades e/ou sanções, aplicando-as pela 
inexecução total ou parcial do ajuste, com observância da legislação em vigor; (art. 58, inciso IV, da 
Lei nº 8.666/1993) 
 
o) notificar à CONTRATADA, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas, defeitos ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando-lhe prazos para as devidas 
correções e/ou substituições, bem como, certificando-se de que as soluções propostas ou adotadas, 
sejam as mais adequadas. 
 
9.2. COMPETE A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONTRATADA: 
 
a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 
Edital e seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 
 
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal.  
 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os termos dos 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
 
d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos, de acordo 
com dos artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
 
e) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação.  
 
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
g) Dispor de pessoal qualificado para execução e atendimento dos chamados de suporte 
quando necessário;  
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h) Manter sigilo sobre quaisquer informações da CONTRATANTE, os quais, durante a vigência 
do contrato, venham a ter conhecimento ou acesso.  
 
i) Apresentar a CONTRATANTE, sempre que solicitado, a comprovação da experiência e da 
formação dos profissionais designados.  
 
j) Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços.  
 
k) Prestar serviços de reparo aos produtos em até 24hrs, estabelecendo um acordo de não 
agrupamentos de equipamentos danificado; 
 
l) Repor os equipamentos gratuitamente nos casos de roubo ou furto, mediante a apresentação 
do Boletim de Ocorrência (BO) e da Sindicância instaurada pelo Órgão. 
 
m) Substituir o equipamento gratuitamente no caso de remoção de equipamento para oficina ou 
assistência técnica. 
 
n) Garantir as mesmas características, funcionalidades, desempenho, ou superior, para os 
equipamentos repostos ou substituídos. 
 
o) Garantir que os equipamentos em comodato estejam em perfeitas condições para seu devido 
uso, devendo ser novos e dentro do prazo de garantia para evitar possível transtorno 
 
p) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado 
 
q) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total 
na entrega dos serviços 
 
r) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 
concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, comerciais e 
de qualquer outra natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou 
relacionadas à execução do objeto do presente instrumento 
 
s) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 
parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na presente contratação; 
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t) Aceitar em todos os aspectos a fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
 
u) sujeitar-se, durante a validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), às contratações 
do objeto registrado, cabendo sua efetivação se caracterizar pela assinatura do contrato, nota de 
empenho e/ou instrumento equivalente, que deverá aceitá-los e retirá-los, dentro dos prazos 
estabelecidos, conforme condições do Edital; 
 
v) atender todos os pedidos de contratação, durante o período de validade da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (ARP), de acordo com a capacidade exarada na proposta de preços de sua 
titularidade, observando-se as quantificações fixadas, ou mesmo, dos seus respectivos saldos; 
 
w) atender a demanda do(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participante(s), durante a fase da 
negociação de revisão de preços, com aqueles inicialmente registrados, quando for o caso; 
 
x) vincular-se ao preço máximo admitido (novo preço), definido pela CONTRATANTE, resultante 
do ato de revisão de preços, quando for o caso; 
 
z) assumir os compromissos firmados, advindos da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(ARP), em favor da CONTRATADA, independentemente de transcrições do seu texto ou redação, 
sujeitando-se às penalidades previstas, na forma da Lei. 
 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

 
10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
poderá, garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista neste ajuste; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
10.2. Caso haja penalidade de multa, o valor poderá ser descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Prefeitura de Ribas do Rio Pardo/MS ou cobrado judicialmente. 
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10.3 As sanções previstas nesta seção poderão ser aplicadas conjuntamente, facultada a defesa 
prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
10.4. A sanção de Declaração de Inidoneidade será aplicada pela Autoridade Competente, 
conforme norma aplicável, facultada a defesa da interessada no respectivo processo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
 
10.5. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos de um por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia 
de atraso, sobre o valor do objeto de cada ordem de serviço não realizada, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir, dentro do estabelecido, a obrigação assumida. 
 
10.6. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando a pretensa 
contratada: 
 
a) Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade (quando o 
caso); 
b) Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia, quando houver. 
 
10.7. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor de cada ordem de serviço, quando a 
pretensa contratada:  
a) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 
b) Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem prévia autorização da 
Prefeitura de Ribas do Rio Pardo /MS; 
c) Executar o objeto em desacordo com os projetos e normas técnicas ou especificações, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 
d) Desatender às determinações da fiscalização; 
e) Cometer qualquer infração às normas legais – federais, estaduais ou municipais –, respondendo, 
ainda, pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida; 
f) Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual; 
g) Não iniciar, sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado. 
 
10.8. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando a 
contratada: 
 
a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto contratual; 
b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o objeto contratual; 
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c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou 
má-fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
contratada em reparar os danos causados. 
 
10.9. As penalidades acima previstas serão aplicadas utilizando os critérios da razoabilidade e 
proporcionalidade; 
 
10.10. Da aplicação das penalidades previstas nesta seção, caberá recurso administrativo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 
 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
11.1. A fiscalização e o acompanhamento referente à execução do objeto, serão feitos e realizados 
pelo FISCAL DE CONTRATO, e na sua ausência pelo seu suplente, designados por ato da Secretaria 
e/ou Órgão requisitante competente, juntado aos autos do processo por ocasião da fase, com 
autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação, controle 
e supervisão, sob pena de responsabilidades administrativas, civil ou criminal. 
 
11.2. O cumprimento das obrigações constantes na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), 
decorrentes da execução do objeto, será acompanhada e fiscalizada em todos os seus termos, por 
representante qualificado, previamente designado através de portaria específica, e que 
representará(ão) a CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo 
de informações pertinentes a esta atribuição. (art. 67, da Lei nº 8.666/1993) 
 
11.3 O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
impropriedades observadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
obrigações da CONTRATADA. (art. 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993) 
 
11.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do FISCAL DE CONTRATO, 
deverão ser solicitadas e encaminhadas a autoridade superior competente, em tempo hábil, para 
adoção das medidas convenientes. (art. 67, § 2º, da Lei nº 8.666/1993) 
 
11.5. A atribuição de fiscalização caberá do controle quantitativo e qualitativo, como, também, o 
acompanhamento dos trabalhos resultantes para efetivação da fiel e perfeita execução do objeto. 
(arts. 67, 73 e 74, da Lei nº 8.666/1993) 
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11.6. Além da fiscalização ou o acompanhamento, o FISCAL DE CONTRATO poderá, ainda, sustar 
qualquer condição que esteja em desacordo, devendo notificar à CONTRATADA, sempre que essa 
medida se tornar necessária. 
 
11.7. A fiscalização por parte da CONTRATANTE, em nada restringe a responsabilidade integral, 
única e exclusiva da CONTRATADA, no cumprimento das obrigações decorrentes da execução do 
objeto, inclusive perante a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo FISCAL DE CONTRATO, em decorrência de tal investidura. (art. 70, da 
Lei nº 8.666/1993) 
 
11.8 São obrigações da fiscalização: 
 
a) fornecer à CONTRATADA, as informações e a documentação técnica necessária e suficiente 
à execução do ajuste, quando for o caso; 
 
b) notificar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer instruções e/ou 
procedimentos a adotar sobre à execução do ajuste; 
 
c) determinar à CONTRATADA, a emissão de relatórios e/ou elementos estatísticos, que se 
façam necessários ao planejamento físico-financeiro da CONTRATANTE; 
 
d) exigir da CONTRATADA, sempre que necessário, a providência de documentação 
comprobatória, com detalhamento das justificativas, demonstrativos, índices, memórias de cálculo ou 
planilhas, que justifiquem as eventuais revisões de preços, sob pena de cancelamento integral dos 
preços registrados e demais sanções previstas, na forma da Lei. 
 
11.9 À CONTRATANTE, se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado 
em desacordo com o presente ajuste, nota de empenho e/ou instrumento equivalente. (art. 76, da Lei 
n° 8.666/1993) 
 
11.10 À CONTRATADA, caberá atender prontamente e dentro do prazo estipulado, quaisquer 
exigências do FISCAL DE CONTRATO, encarregado da fiscalização ou o acompanhamento, sem que 
disso decorra qualquer “ônus-extra”, respondendo à CONTRATADA, por qualquer falta, falha, 
problema, irregularidade ou desconformidade, observada na execução da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (ARP) e/ou em decorrência desta. 
 
11.11. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo, quanto ao cumprimento daquelas instituídas por Lei – sociais, trabalhistas 
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e previdenciárias, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas neste ajuste e na 
legislação em vigor, podendo também culminar no cancelamento dos preços registrados. (arts. 77 a 
80, da Lei nº 8.666/1993) 
 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATANTE providenciará, dentro dos prazos legais, a publicação resumida do extrato 
deste instrumento e/ou equivalente, na imprensa oficial, às suas expensas, garantindo a manutenção 
da sua eficácia, assim como, trimestralmente para orientação da Administração, os preços 
registrados. (art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993 e art. 15, § 2º, do mesmo diploma legal) 
 
12.2. Constituem-se direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além daqueles previstos em 
outros ajustes legais, em particular, aqueles previstos nas disposições da Lei nº 8.666/1993, que a 
CONTRATADA aceita de inteiro teor e a eles se submete. 
 
12.3. A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das disposições do 
contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente, não constituirá novação ou renúncia, nem lhes 
afetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do avençado. 
 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE e, regular-se-ão pelos preceitos de 
Direito Público, aplicando-lhes a legislação mencionada neste processo. 
 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 
14.1. A execução do objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), será autorizada, em 
cada caso, pelo responsável da Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, através de seu 
ordenador de despesa, GESTOR ou FISCAL DE CONTRATO, ou ainda, à quem estes delegarem 
competência. 
 
14.2. Quando da necessidade de contratar, o(s) ÓRGÃO(s) PARTICIPANTE(s), por intermédio do 
GESTOR por ele indicado, consultará a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), para obter a 
indicação do beneficiário, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços 
registrados, afim de que se possa celebrar a futura contratação. 
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14.3. O beneficiário convocado para contratação, caracterizada pela assinatura do contrato, e/ou 
nota de empenho, e/ou instrumento equivalente, obriga-se a aceitá-los e retirá-los, dentro dos prazos 
estabelecidos, conforme condições do Edital. 
 
14.4. A emissão do Contrato e/ou da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento (AF) ou 
Ordem de Serviço (OS), bem como, sua retificação e/ou cancelamento, total ou parcial, serão 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade que as originou. 
 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para processar e julgar 
qualquer controvérsia resultante do ajuste, que não possam ser dirimidas administrativamente, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
15.2. E por estarem as partes, justas e acordadas, assinam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (ARP), lavrada em 01 (uma) única via, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, 
comprometendo-se a cumprir todas as condições dispostas neste ajuste e nos que a ele se vincula. 

 
Ribas do Rio Pardo-MS,        de                        de 2023. 

 
Município - Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços 
 
Empresa (s) Detentora (s) da Ata de Registro de Preços:  
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº ____/202__ 
 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-
MS E A EMPRESA _______________________. 

 
I – O Município de Ribas do Rio Pardo, Estado do Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, com sede na Rua Conceição do 
Rio Pardo, nº 1.725, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo – MS, neste ato representado pelo (a) 
Senhor (a) _______________ (nacionalidade), Secretario (a) de ______________, inscrito (a) no 
CPF/MF sob n____________ portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n. _______________  
com endereço administrativo _____________, neste Município, doravante denominado (a) 
CONTRATANTE, e a empresa _______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
_______________, inscrita no CNPJ/MF sob n. ____________________ doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr (a) __________________, (nacionalidade), (estado 
civil), inscrito (a) no CPF/MF sob n. ____________ e portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob 
n.________________, ajustam o presente contrato, de execução de forma indireta, mediante as 
cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação vigente.  
 
II – DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos do 
Pregão Eletrônico nº ______/2023,  Processo Licitatório nº ______/2023, de conformidade com o 
Edital e seus anexos, aprovado pela Assessoria Jurídica desta municipalidade, cujo procedimento 
licitatório foi julgado, adjudicado, homologado e devidamente concluso em todas as suas fases, dos 
quais constituem-se parte integrante e complementar deste instrumento, como se nele estivessem 
contidos e a ele se vincula. 
 
III – DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas cláusulas e condições nele 
contidas, tem fundamento legal pela Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores e demais 
normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 
 
IV – DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou 
redação, vincula-se a este instrumento, o Edital e seus anexos, bem como, em particular, o Termo de 
Referência e a “Proposta de Preços” da CONTRATADA. 
 

1 - CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
outsourcing de impressão monocromática e policromática e fornecimento de insumos 
originais com disponibilização de software de gerenciamento de ativos e bilhetagem de 
páginas impressas, de conformidade com o anexo do contrato. 
 
1.2. As especificações técnicas detalhadas do objeto, constam, em particular, do TERMO DE 
REFERÊNCIA, parte complementar do presente ajuste que a ele se vincula, devendo sua execução 
ser realizada em estrita observância aos preceitos e requisitos das “Normas Técnicas Oficiais” e à 
elas relacionadas, bem como, também, outras cabíveis, quando exigíveis. 
 

2 - CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 
2.1. O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ _______(    ), apurados mediante 
custos, unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA. 
 
2.2. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, tributos 
e/ou encargos incidentes, ou que venham a incidir sobre a execução do objeto, competindo inclusive 
àquelas decorrentes de suas atividades, de seus profissionais ou de sua estrutura (física, 
organizacional, comportamental, logística ou tecnológica), ou ainda, qualquer dispêndio junto à 
órgãos de serviços públicos, entidades e/ou outras empresas de terceiros, em parceria ou não, assim 
entendido toda e qualquer outra que se faça necessário para a perfeita e fiel execução do contrato, 
como, também, o cumprimento integral das obrigações assumidas, em decorrência deste. (art. 71, da 
Lei nº 8.666/1993) 
 

3 - CLAUSULA TERCEIRA– DO PRAZO E VIGÊNCIA 

 
3.1. O presente contrato terá prazo de duração de ____ (______) meses, com vigência a contar 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos e condições permitidos pela 
legislação vigente.  
 
3.2. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos 
respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 
8.666/93. 
 

4 - CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO/ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
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4.1. Os objetos do presente documento deverão ser prestados no Município de Ribas do Rio 
Pardo, nos locais estabelecidos no anexo I do Termo de Referência parte integrante deste 
instrumento. 
 
4.2. O prazo para entrega dos equipamentos deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias, contados 
do recebimento da nota de empenho, assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 
 
4.2.1. O prazo para instalação é de 10 (dez) dias contados da data do recebimento dos 
equipamentos. 
 
4.2.2. O prazo para início da prestação do serviço é de 10 (dez) dias contados da data da 
instalação dos equipamentos. 
 
4.2.3. Dentro desse mesmo prazo, também, deverão estar em operação a implementação das 
seguintes soluções:   
 
a) Instalação e customização dos equipamentos; 
 
b) Identificação dos equipamentos; 
 
c) Implantação do software de gestão e contabilização de produção, além de disponibilização de 
manual de instalação; e 
 
d) Disponibilização dos técnicos de atendimento in loco. 
 
4.3. A CONTRATADA deverá executar o objeto fielmente, de acordo com as cláusulas dispostas no 
presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial; 
 
4.4. As máquinas e equipamentos deverão ser novos, entregues na embalagem original, em perfeito 
estado, sem sinais de violação, sem indícios de umidade, sem inadequação de conteúdo a fim de 
garantir sua integridade. Devendo estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português. 
 
4.5. Os equipamentos ofertados deverão ser entregues de forma a não serem danificados durante as 
operações de transporte e descarga no local da entrega. 
 
4.6. A CONTRATADA deverá providenciar a substituição dos equipamentos se estiverem em 
desacordo com as especificações contidas no Termo de Referência e seus anexos, no prazo máximo 
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de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação formal da CONTRATANTE, sendo o ânus de 
todas as despesas da contratada, inclusive da retirada do objeto não aceito. 
 
4.7. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos equipamentos ofertados, bem como 
todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta 
exclusiva da CONTRATADA.  
 
4.8. Ao final do contrato, a CONTRATADA, às suas expensas, responsabilizar-se-á pela retirada dos 
equipamentos instalados.   
 
4.9. Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os itens que contemplam a prestação dos 
serviços: o fornecimento e disponibilidade dos equipamentos, software de gerenciamento de ativos e 
bilhetagem das páginas, assistência técnica de manutenção preventiva e corretiva, treinamento de 
usuários (se houver), reposição de peças e insumos. 
 
4.10. Serão de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os suprimentos e 
consumíveis novos, não remanufaturados, originais, necessários para a operação do serviço, 
EXCETO AS FOLHAS;   
 
4.11. Serão de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de equipamentos novos do tipo 
impressoras e multifuncionais em linha de comercialização e em pleno funcionamento. 
 
4.12. Tendo em vista a proteção à saúde do usuário, bem como a necessária confiabilidade dos 
equipamentos que utilizem a tecnologia laser com uso de toners, os modelos propostos devem 
atender às normas internacionais de segurança à saúde da IEC (International Electrotechnical 
Commission) reconhecidas para aplicação no Brasil pela ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas). 
 
4.13. Serão de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de softwares para gestão e 
contabilização de produção, de acordo com as especificações. 
 
4.14. Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer 
despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços contratados, não 
onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou 
pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de suas 
atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos 
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4.15. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente 
causados ao patrimônio da prefeitura municipal de Ribas do Rio Pardo - MS ou de terceiros por ação 
ou omissão de seus funcionários ou prepostos, quando da instalação e dos containers, na área de 
prestação dos serviços, mesmo que fora do exercício das atribuições previstas no contrato; 
 
4.16. O recebimento do objeto se efetivará, em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n. 
8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos: 
 
I Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação; 
 
II Definitivamente, até o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, por 
servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades 
dos produtos entregues, em conformidade com o exigido neste, no Termo de Referência, no Edital e 
com o constante na proposta de preços da CONTRATADA. 
 
4.17. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. 
 
4.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
4.19.  Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 

5 - CLAUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, de titularidade da 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal (NF), 
devidamente atestada pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, designada ao FISCAL DE 
CONTRATO, conforme disposições contidas nos arts. 62 e 63, da Lei nº 4.320/1964, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), assim como, também, o que dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", 
combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n° 8.666/1993. 
 
5.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do 
objeto, contendo de forma clara e legível, no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou 
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instrumento equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A 
Nota Fiscal (NF) deverá estar acompanhada, das seguintes certidões negativa ou positiva com efeito 
de negativa e prova de regularidade, para com a(s) ou o(s): 

i. Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS) – certidão conjunta; 
ii. Fazenda Municipal; 
iii. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
iv. Justiça do Trabalho (CNDT). 

 
5.3. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta 
aos sítios oficiais de internet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação 
da CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição 
que implicará diretamente quanto à efetivação da liquidação da despesa. 
 
5.4. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto 
às retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações 
instituídas por Lei, em especial, relativos ao ISSQN e IRRF. 
 
5.5. Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), em atendimento ao 
Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA – CONFAZ, que estabelece sua 
obrigatoriedade para pagamentos a partir de 1º de abril de 2011. 
 
5.6. Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as correções 
necessárias, não respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atraso na 
liquidação do respectivo pagamento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento, iniciar-se-á, após a 
comprovação da regularidade por parte da CONTRATADA, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
5.7. Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
advertência, para que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou ainda, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez, por igual período, a 
critério da CONTRATANTE, a qual deverá adotar as medidas necessárias, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, na forma da Lei. 
 
5.8. Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, caso a CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das 
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sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/1993. 
 
5.9 A CONTRATANTE não se responsabilizará, por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por qualquer 
outro motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais. 
 
5.10 Não caberá, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da CONTRATANTE à 
CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela Administração, e 
condicionadas às excepcionalidades previstas na Lei. (Acórdãos TCU n° 134/1995, 059/1999, 
3614/2013 e 1565/2015 – Ambos do Plenário) 
 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
6.1. As despesas decorrentes da contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados no 
orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 
corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil, 
constantes do respectivo contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente.. 
 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

7.1. Por interesse da CONTRATANTE, eventuais alterações contratuais poderão ser 
formalizadas, e reger-se-ão pela disciplina do art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
 
7.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. (art. 65, § 1º, do mesmo diploma legal) 
 
7.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes, ou ainda, os acréscimos previstos no art. 65, §1º, 
da Lei, no caso particular de reformas. (art. 65, § 2º, do mesmo diploma legal) 
 
7.2. Qualquer reajuste eventualmente pleiteado e/ou qualquer alteração que implique o equilíbrio 
econômico-financeiro do presente contrato, somente se efetivará após análise técnica e jurídica da 
CONTRATANTE, não perfazendo, retroatividade à data de sua solicitação, salvo por critérios 
devidamente justificados, conforme requerimento da CONTRATADA. 
 
7.3. Em caso de eventual reajuste de preços, deverá ser observado o interregno mínimo de 12 
(doze) meses, precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
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7.3.1. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 
reajuste dos preços e fica eleito o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), desde que 
autorizado pelo ordenador de despesa 
 
7.4. No transcurso de qualquer negociação, ficará a CONTRATADA obrigada a atender 
integralmente as solicitações da CONTRATANTE, não cabendo, suspender, vedar ou interromper a 
execução do objeto, ficando os pagamentos facultados aos preços vigentes ora contratados. 
 
7.5. Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus, que não forem solicitados durante a vigência 
contratual, serão objeto de preclusão, com o encerramento e/ou término do ajuste, ou ainda, já 
efetivada sua prorrogação. 
 
7.6. Os preços contratados também poderão sofrer alterações de acordo com as condições 
estabelecidas pelo art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº 8.666/1993. 
 

8 - CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

8.1. DA CONTRATANTE: 
 
a) Verificar minuciosamente, na entrega do objeto, a conformidade do bem recebido com as 
especificações constantes do Termo de Referência, Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo.  
 
b) prestar à CONTRATADA, toda e qualquer informação por ela solicitada, necessárias à 
perfeita execução do objeto; 
 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 
designado; 
 
d) Acompanhar a entrega dos objetos, efetuada pela Contratada, podendo intervir durante a sua 
execução, para fins de ajustes ou suspensão 
 
e) atestar as Notas Fiscais (NF) apresentadas pela CONTRATADA, relativa à parcela do objeto 
contratado, conforme ajuste representado pelo empenho contábil e/ou instrumento congênere; 
 
f) efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos prazos avençados, após a efetiva comprovação 
da despesa, e cumpridos todos os ditames administrativos referente à sua liquidação; 
 
g) exercer a fiscalização ou o acompanhamento dos trabalhos de execução, por intermédio de 
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servidor designado, com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação 
de orientação e controle, considerando a natureza do objeto contratado; 
 
h) notificar à CONTRATADA, da aplicação de penalidades e/ou sanções, aplicando-as pela 
inexecução total ou parcial do ajuste, com observância da legislação em vigor; (art. 58, inciso IV, da 
Lei nº 8.666/1993) 
 
i) notificar à CONTRATADA, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas, defeitos ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando-lhe prazos para as devidas 
correções e/ou substituições, bem como, certificando-se de que as soluções propostas ou adotadas, 
sejam as mais adequadas; 
 
8.2. DA CONTRATADA: 
 
a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 
Edital e seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 
 
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal.  
 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os termos dos 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
 
d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos, de acordo 
com dos artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
 
e) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação.  
 
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
g) Dispor de pessoal qualificado para execução e atendimento dos chamados de suporte 
quando necessário;  
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h) Manter sigilo sobre quaisquer informações da CONTRATANTE, os quais, durante a vigência 
do contrato, venham a ter conhecimento ou acesso.  
 
i) Apresentar a CONTRATANTE, sempre que solicitado, a comprovação da experiência e da 
formação dos profissionais designados.  
 
j) Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços.  
 
k) Prestar serviços de reparo aos produtos em até 24hrs, estabelecendo um acordo de não 
agrupamentos de equipamentos danificado; 
 
l) Repor os equipamentos gratuitamente nos casos de roubo ou furto, mediante a apresentação 
do Boletim de Ocorrência (BO) e da Sindicância instaurada pelo Órgão. 
 
m) Substituir o equipamento gratuitamente no caso de remoção de equipamento para oficina ou 
assistência técnica. 
 
n) Garantir as mesmas características, funcionalidades, desempenho, ou superior, para os 
equipamentos repostos ou substituídos. 
 
o) Garantir que os equipamentos em comodato estejam em perfeitas condições para seu devido 
uso, devendo ser novos e dentro do prazo de garantia para evitar possível transtorno 
 
p) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado 
 
q) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total 
na entrega dos serviços 
 
r) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 
concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, comerciais e 
de qualquer outra natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou 
relacionadas à execução do objeto do presente instrumento 
 
s) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 
parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na presente contratação; 
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t) Aceitar em todos os aspectos a fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
 

9 - CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
poderá, garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista neste contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
9.2. Caso haja penalidade de multa, o valor poderá ser descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Prefeitura de Ribas do Rio Pardo/MS ou cobrado judicialmente. 
 
9.3. As sanções previstas nesta seção poderão ser aplicadas conjuntamente, facultada a defesa 
prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
9.4. A sanção de Declaração de Inidoneidade será aplicada pela Autoridade Competente, 
conforme norma aplicável, facultada a defesa da interessada no respectivo processo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
 
9.5. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos de um por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia 
de atraso, sobre o valor do objeto de cada ordem de serviço não realizada, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir, dentro do estabelecido, a obrigação assumida. 
 
9.6. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando a pretensa 
contratada: 
 
a) Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade (quando o 
caso); 
b) Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia, quando houver. 
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9.7. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor de cada ordem de serviço, quando a 
pretensa contratada:  
a) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 
b) Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem prévia autorização da 
Prefeitura de Ribas do Rio Pardo /MS; 
c) Executar o objeto em desacordo com os projetos e normas técnicas ou especificações, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 
d) Desatender às determinações da fiscalização; 
e) Cometer qualquer infração às normas legais – federais, estaduais ou municipais –, respondendo, 
ainda, pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida; 
f) Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual; 
g) Não iniciar, sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado. 
 
9.8. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando a 
contratada: 
a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto contratual; 
b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o objeto contratual; 
c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou 
má-fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
contratada em reparar os danos causados. 
 
9.9. As penalidades acima previstas serão aplicadas utilizando os critérios da razoabilidade e 
proporcionalidade; 
 
9.10. Da aplicação das penalidades previstas nesta seção, caberá recurso administrativo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 
 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

 
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido administrativamente, a qualquer tempo, pelos 
motivos bastantes previstos nos arts. 77 e 78, da Lei nº 8.666/1993, nos termos estabelecidos no art. 
79, do mesmo diploma legal, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
10.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei. (art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/1993) 
 
10.3. A rescisão, independentemente de interpelação jurídica, judicial ou extrajudicial, acarretará 
por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor 
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dos prejuízos causados pela CONTRATADA, além das sanções previstas na legislação em vigor, até 
a completa indenização dos danos. (art. 70, da Lei nº 8.666/1993) 
 
10.4. A rescisão, por qualquer um dos motivos previstos na Lei, não dará à CONTRATADA, direito 
à indenização a qualquer título, independentemente de interpelação jurídica, judicial ou extrajudicial, 
com a exceção do que estabelece o art. 79, § 2º, da Lei nº 8.666/1993, devidos pela execução do 
contrato até a data da rescisão. 
 
10.5. Em caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, caberá à CONTRATANTE, 
decidir sobre a continuidade do contrato, sob pena de rescisão contratual. (art. 78, inciso VI, da Lei nº 
8.666/1993) 
 
10.6. Nas hipóteses de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra Pessoa 
Jurídica (PJ), deverão ser observados todos os requisitos de habilitação e qualificação exigidos na 
licitação, a que este contrato se vincula, sendo mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato, e desde que não haja prejuízo à execução do objeto, com anuência expressa e irrevogável 
da CONTRATANTE. 
 
10.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei. (art. 78, parágrafo único,    da Lei nº 
8.666/1993) 
 
10.8. Não poderão ser invocados como motivo de “caso fortuito ou força maior”, senão aqueles 
previstos no art. 393, do Código Civil – Lei Federal n° 10.406/2002. 
 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES 

 
11.1. É expressamente vedado à CONTRATADA: 
 
a) caucionar ou utilizar este contrato, para qualquer operação financeira; 
 
b) interromper a execução do contrato, sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, ressalvado os casos previstos na Lei; 
 
11.2. É expressamente vedada a subcontratação, nos seguintes casos: 
 
a) das parcelas de maior relevância técnica; 
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b) de empresas que participaram da licitação, que originou o presente contrato; 
 
c) subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão e/ou 
transferência a terceiros, total ou parcial, das obrigações contraídas por consequência do contrato. 
(art. 78, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993) 
 
11.3. O presente contrato, como, também, as obrigações dele decorrentes, não poderá, ser 
subcontratado, cedido e/ou transferido, ainda que, de maneira parcial, com ou sem constituição de 
Sociedade de Propósito Específico (SPE), sem a expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão contratual e demais sanções previstas, na forma da Lei. 
 
11.4. O suporte técnico não caracteriza subcontratação. 
 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
12.1. A GESTÃO DO CONTRATO será feita e realizada pelo(s) designado(s) pelo (s) 
ordenador(es) de despesa. 
 

12.2. A fiscalização e o acompanhamento referente à execução do objeto, serão feitos e realizados 
pelo FISCAL DE CONTRATO, e na sua ausência pelo seu sucedâneo ou suplente, designados por 
ato da Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, juntado aos autos do processo por ocasião da 
fase, com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de 
orientação, controle e supervisão, sob pena de responsabilidades administrativas, civil ou criminal. 
 
12.3. O cumprimento das obrigações constantes no contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, decorrentes da execução do objeto, será acompanhada e fiscalizada em todos os seus 
termos, por representante qualificado, previamente designado, e que representará(ão) a 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a esta atribuição, tomando-se como base os arts. 67 a 76 da Lei. (art. 67, da Lei nº 
8.666/1993) 
 
12.4. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
impropriedades observadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
obrigações da CONTRATADA. (art. 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993) 
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12.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do FISCAL DE CONTRATO, 
deverão ser solicitadas e encaminhadas a autoridade superior competente, em tempo hábil, para 
adoção das medidas convenientes. (art. 67, § 2º, da Lei nº 8.666/1993) 
 
12.6. A atribuição de fiscalização caberá do controle quantitativo e qualitativo, como, também, o 
acompanhamento dos trabalhos resultantes para efetivação da fiel e perfeita execução do objeto. 
(arts. 67, 73 e 74, da Lei nº 8.666/1993) 
 
12.7. Além da fiscalização ou o acompanhamento, o FISCAL DE CONTRATO poderá, ainda, sustar 
qualquer condição que esteja em desacordo, devendo notificar à CONTRATADA, sempre que essa 
medida se tornar necessária. 
 
12.8. A fiscalização por parte da CONTRATANTE, em nada restringe a responsabilidade integral, 
única e exclusiva da CONTRATADA, no cumprimento das obrigações decorrentes da execução do 
objeto, inclusive perante a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo FISCAL DE CONTRATO, em decorrência de tal investidura. (art. 70, da 
Lei nº 8.666/1993) 
 
12.9. São obrigações supremas da fiscalização, o seguinte: 
 
a) fornecer à CONTRATADA, as informações e a documentação técnica necessária e suficiente 
à execução do contrato, quando for o caso; 
 
b) notificar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer instruções e/ou 
procedimentos a adotar sobre à execução do contrato; 
 
c) determinar à CONTRATADA, a emissão de relatórios e/ou elementos estatísticos, que se 
façam necessários ao planejamento físico-financeiro da CONTRATANTE; 
 
d) exigir da CONTRATADA, sempre que necessário, a providência de documentação 
comprobatória, com detalhamento das justificativas, demonstrativos, índices, memórias de cálculo ou 
planilhas, que justifiquem os eventuais termos aditivos e/ou supressões. 
 
12.10. À CONTRATANTE, se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado 
em desacordo com o presente contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente. (art. 76, da 
Lei n° 8.666/1993) 
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12.11. À CONTRATADA, caberá atender prontamente e dentro do prazo estipulado, quaisquer 
exigências do FISCAL DE CONTRATO, encarregado da fiscalização ou o acompanhamento, sem que 
disso decorra qualquer “ônus-extra”, respondendo à CONTRATADA, por qualquer falta, falha, 
problema, irregularidade ou desconformidade, observada na execução do contrato e/ou em 
decorrência deste. 
 
12.12. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo, quanto ao cumprimento daquelas instituídas por Lei – sociais, trabalhistas 
e previdenciárias, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas neste ajuste e na 
legislação em vigor, podendo também culminar em rescisão contratual. (arts. 77 a 80, da Lei nº 
8.666/1993) 
 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
13.1. A Contratada deve observar e fazer observar, por seus prestadores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
 
13.1.1. Para os propósitos deste subitem, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato; e 
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; e (ii) atos cuja intenção seja 
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impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

 
14.1. A execução do objeto contratado, será autorizada, em cada caso, pelo responsável da 
Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, através de seu ordenador de despesa, GESTOR ou 
FISCAL DE CONTRATO, ou ainda, à quem estes delegarem competência. 
 
14.2. A emissão das Notas de Empenho, Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço 
(OS), bem como, sua retificação e/ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente, autorizados 
pela mesma autoridade que as originou. 
 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA NOVAÇÃO 

15.1. A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste contrato e na 
Lei em geral e a não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação a seus 
termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de 
ações futuras, sendo que todos os recursos postos à disposição da Contratante serão considerados 
como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais 
 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n. 8.666/1993 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

 
17.1. A publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Município de Ribas do 
Rio Pardo, ficará a cargo da Contratante, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente 
 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 
18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de 
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato  em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos 
legais e jurídicos 

Local _________________data ______________ 
 

(Ordenador de Despesa) 
Contratante 

(representante lega) 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 
Nome: _________________________________ 
CPF/MF: ________________________________ 

Nome: _________________________________ 
CPF/MF: ________________________________ 
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ANEXO DO CONTRATO Nº 00/20___ 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº:       /20__  

PROCESSO Nº:       /20__ 
 

  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 
SECRETARIA DE: 
CONTRATADO: 

  

Item Especificação Unid. Qtde. Marca 
Valor 

unitário 
Valor total 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº ____/202__ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/202__ 
(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada à (endereço 
completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 
________________________________________, portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 
__________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, DECLARA expressamente, 
sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis, em atendimento às regras 
estabelecidas para o presente certame, que: 
 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem 
como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações necessárias 
para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas à licitação, ressalvando-se o 
direito recursal. 
 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto licitado, de acordo com os 
prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do Edital, pelo preço 
e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel cumprimento 
das obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades 
cabíveis, na forma da Lei. 
 

(3) Está ciente das condições da licitação, que responderá pela veracidade e autenticidade das 
informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, à 
qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas pelo 
Pregoeiro e/ou pela Administração. 
 

(4) Declara, para os devidos fins que, nos termos do inciso VII, artigo 4º da Lei Federal 10.520/2002, 
cumprirá plenamente os requisitos da habilitação exigidos no Edital de licitação, bem como manterá 
durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7°, da Constituição 
Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999) 
 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 
financeira, técnica ou econômica, de participar da presente licitação, bem como, também, que: 
 

(7) Não há, no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que faça parte de empresas declaradas inidôneas, que esteja com 
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suspensão temporária e impedida de contratar com o Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, nos 
termos do art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/1993, ou mesmo, impedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei, comprometendo-se a declarar, a qualquer 
tempo, a ocorrência de fatos posteriores e supervenientes à data de realização da licitação, nos termos do 
art. 32, § 2º, da mesma Lei. 
 
(8) Não há no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que pertença ao quadro de servidores da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, além disso, também, que, não possui em seu quadro permanente de 
pessoal, por empregado, responsável técnico, subordinado e/ou subcontratado, pessoa que apresente 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do 
projeto, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), e a licitante, ou que seja responsável, esteja incursa ou integre 
comissão de licitação, nos termos do art. 9º, da Lei nº 8.666/1993. 
 
(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, qualquer 
pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o 2º (segundo) grau, seja familiar de:  
(i) Agente político (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador); 
(ii) Ordenador de Despesa ou Secretário Municipal requerente da pretensa contratação (ou da 
Secretaria Licitante); 
(iii) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação 
privilegiada na Secretaria Licitante; 
(iv) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação 
privilegiada na Gerência de Licitação. 
 

(10) atenderá às regras estabelecidas na Lei n 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
 
(11) Atende a prática de descarte sustentável, para resíduos sólidos (suprimentos e equipamentos 
eletrônicos) e que cumpre com os termos do art. 225 da Constituição Federal, bem como o 
recolhimento das pilhas e baterias originárias da contratação, para fins de repasse ao respectivo 
fabricante ou importador, responsável pela destinação ambientalmente adequada, nos termos da 
Instrução Normativa IBAMA n° 08 de 03/09/2012, conforme artigo 33, inciso II, da Lei n° 12.305, de 
2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6° da Resolução CONAMA, n° 401, de 
04/11/2008, e legislação correlata, e caso seja vencedor apresentará no momento da assinatura 
do contrato as devidas comprovações, certificado ou laudo de comprovação, emitido por 
Instituição Pública Oficial ou Instituição Credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que 
ateste a realização de manufatura reversa de suprimentos e equipamentos eletrônicos e 
licença de operação em plena validade. 
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(12) Se compromete que no momento da assinatura do contrato, comprovará a qualificação 
dos profissionais técnicos que farão atendimento, com no mínimo as seguintes qualificações: 
a) Curso de técnico de manutenção de impressoras e multifuncionais com carga horária mínima 
de 80 Horas; 
a.1) O profissional acima elencado deverá pertencer ao quadro da empresa licitante, entendendo-
se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; a constatação na Certidão de Registro e Quitação 
de Pessoa Jurídica da inclusão de seu nome no quadro de Responsáveis Técnicos pela empresa; o 
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado com o licitante. 
 
• Qualquer alteração na equipe técnica disponibilizada será comunicada à CONTRATANTE, 
que deverá aprovar a substituição mediante a apresentação dos documentos que comprovem que a 
capacitação dos profissionais está de acordo com as exigências mínimas solicitadas. 
 
 
Adverte-se que Declaração falsa desclassificará o participante do certame e pode provocar a persecução 
de responsabilidades. 

Local e data. 
Nome e Assinatura do representante legal da empresa  
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(art. 4°, inciso VII, da Lei 10.520/2002) 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/202__ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/202__ 
 
 
(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada à 
(endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 
________________________________________, portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 
__________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, DECLARA sob as penas 
da lei, em especial do art. 4º, inciso VII, Lei Federal 10.520/2002, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para participação no Pregão nº 0_____/20___. 

Local e data. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 


